
CONCURSO PÚBLICO Nº   001/2022

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES

A Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, por intermédio de seu Prefeito
Municipal, Amarildo Duzi Moraes, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas nos termos do artigo
37 da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis, torna público a abertura
de inscrições para o Concurso Público nº. 001/2022, para provimento de cargos públicos efetivos vagos
de:  Agente  Comunitário  de  Saúde  –  ESF  VI,  Agente  Comunitário  de  Saúde  –  ESF  I,  Agente
Comunitário de Saúde – ESF XII, Agente de Fiscalização, Auxiliar em Saúde Bucal (ASB), Coletor de
Lixo,  Engenheiro  de  Segurança  do  Trabalho,  Médico  Angiologista  /  Cirurgião  Vascular,  Médico
Cardiologista,  Médico Clínico Geral,  Médico –  ESF,  Médico Neurologista,  Médico Neuropediatra,
Médico Urologista, Técnico em Segurança do Trabalho e Terapeuta Ocupacional, conforme previsto
neste  edital  com  período  de  validade  de  02  (dois)  anos,  podendo  ser  prorrogado,  a  critério  da
Administração, por igual período, uma única vez, a contar da data de homologação.

As contratações serão providas pelo Regime Estatutário, nos termos das Leis Municipais nº 1.662/1992,
4.168/2017, e posteriores alterações e demais legislações pertinentes.

A  organização  do  Concurso  Público,  aplicação  e  avaliação  das  provas  serão  de  responsabilidade  da
empresa CONSCAM Assessoria e Consultoria – CNPJ 17.960.258/0001-32 -  Rua Carlos Trecenti, 340 –
Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 – Lençóis Paulista – SP, obedecidas as normas deste Edital.

A Comissão, responsável pelo acompanhamento deste Concurso Público, foi nomeada através do Portaria
n° 19.271, de 03 de janeiro de 2022.

I - DOS CARGOS
1.1 O presente concurso tem a finalidade de prover cargos vagos e os que vagarem ou forem criados no
período de validade do concurso.

1.2  Os  cargos,  vagas,  carga  horária,  salários,  requisitos  de  escolaridade  e  taxa de  inscrição  estão
estabelecidos na tabela que segue:

ENSINO FUNDAMENTAL 

Cargo Vagas
Carga

Horária
Salário Base Requisitos

Taxa de
Inscrição

Agente Comunitário
de Saúde – ESF VI

01
40 Horas
Semanais

*R$ 1.375,91

Ensino fundamental completo
e residir na área da

comunidade em que atuar,
desde a data da publicação

do edital do concurso
público. (ANEXO IV)

R$ 50,00

Agente Comunitário
de Saúde – ESF I 

01
40 Horas
Semanais

*R$ 1.375,91

Ensino fundamental completo
e residir na área da

comunidade em que atuar,
desde a data da publicação

do edital do concurso
público. (ANEXO IV)

R$ 50,00

Agente Comunitário
de Saúde – ESF XII

01
40 Horas
Semanais

*R$ 1.375,91

Ensino fundamental completo
e residir na área da

comunidade em que atuar,
desde a data da publicação

do edital do concurso
público. (ANEXO IV)

R$ 50,00

Coletor de Lixo 02
40 Horas
Semanais R$ 1.246,87

Ensino fundamental
incompleto (mínimo 5º ano

ou equivalente).
R$ 50,00



ENSINO MÉDIO / TÉCNICO

Cargo Vagas
Carga

Horária
Salário Base Requisitos

Taxa de 
Inscrição

Agente de
Fiscalização

01
40 Horas
Semanais

R$ 1.775,76

Ensino médio completo ou
equivalente;

Conhecimentos básicos
em informática e Carteira

Nacional de Habilitação da
categoria A/B ou superior.

R$ 60,00

Auxiliar em Saúde
Bucal (ASB)

01
40 Horas
Semanais

R$ 1.558,16

Ensino médico completo
ou equivalente e Curso de
auxiliar em saúde bucal,

com respectivo registro no
conselho de classe.

R$ 60,00

Técnico em
Segurança do

Trabalho
01

40 Horas
Semanais

R$ 2.083,63

Ensino médio completo ou
equivalente e Curso

Técnico em Segurança do
Trabalho.

R$ 60,00

ENSINO SUPERIOR

Cargo Vagas
Carga

Horária
Salário Base Requisitos

Taxa de
Inscrição

Engenheiro de
Segurança do

Trabalho
01

30 Horas
Semanais

R$ 3.079,43

Graduação em
Engenharia, com diploma
devidamente registrado
pelo órgão competente,

especialização na área de
Segurança do Trabalho e

registro no respectivo
conselho de classe.

R$ 80,00

Médico
Angiologista/

Cirurgião Vascular
01

15 Horas
Semanais

R$ 6.482,70

Graduação em Medicina,
com diploma devidamente

registrado pelo órgão
competente, especialidade

em Angiologia e/ou
Cirurgia Vascular e

registro no respectivo
conselho de classe.

R$ 80,00

Médico
Cardiologista

01
15 Horas
Semanais

R$ 6.482,70

Graduação em Medicina,
com diploma devidamente

registrado pelo órgão
competente, especialidade
em Cardiologia e registro
no respectivo conselho de

classe.

R$ 80,00

Médico Clínico
Geral

01
20 Horas
Semanais

R$ 6.482,70

Graduação em Medicina,
com diploma devidamente

registrado pelo órgão
competente, e registro no

respectivo conselho de
classe.

R$ 80,00

Médico - ESF 01
40 Horas
Semanais

R$ 12.368,94

Graduação em Medicina,
com diploma devidamente

registrado pelo órgão
competente e registro no
respectivo conselho de

classe.

R$ 80,00



Médico Neurologista 01
15 Horas
Semanais

R$ 6.482,70

Graduação em Medicina,
com diploma devidamente

registrado pelo órgão
competente, especialidade
em Neurologia e registro

no respectivo conselho de
classe.

R$ 80,00

Médico
Neuropediatra

01
15 Horas
Semanais

R$ 6.482,70

Graduação em Medicina,
com diploma devidamente

registrado pelo órgão
competente, especialidade

em Neuropediatria e
registro no respectivo
conselho de classe.

R$ 80,00

Médico Urologista 01
15 Horas
Semanais

R$ 6.482,70

Graduação em Medicina,
com diploma devidamente

registrado pelo órgão
competente, especialidade
em Urologia e registro no
respectivo conselho de

classe.

R$ 80,00

Terapeuta
Ocupacional

01
30 Horas
Semanais

R$ 3.002,48

Graduação em Terapia
Ocupacional, com diploma

devidamente registrado
pelo órgão competente e

registro no respectivo
conselho de classe.

R$ 80,00

    Legenda
 * Será pago um complemento salarial até o valor do piso nacional para cargo de Agente Comunitário de
Saúde, que no mês de Dezembro de 2021, corresponde à importância de R$ 174,09.

   ** Inscrições para candidatos com deficiência observar o item III deste edital.

1.3 Os salários do cargo têm como base o mês de Dezembro de 2021.

1.4 As atribuições dos cargos constam no ANEXO I do presente Edital.

1.5 A jornada semanal de trabalho para cada cargo é a prevista no quadro do subitem 1.2 e os horários de
trabalho poderão ser alterados a critério da Prefeitura Municipal, conforme as jornadas de trabalho dispostas
na Seção II da Lei nº 4.167/2017 e Decreto nº 4.567/2017, em função da natureza do cargo, atividades,
plantões, escalas, atendendo as necessidades da Administração e o interesse público.

II – DAS INSCRIÇÕES
2.1  A inscrição do candidato  implicará  o  conhecimento e  aceitação tácita  das  normas e condições do
Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como em eventuais
aditamentos, comunicados e instruções específicas para a realização do Concurso Público, em relação às
quais não poderá ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor
de  inscrição  somente  após  tomar  conhecimento  de  todos  os  requisitos  e  condições  exigidas  para  o
Concurso Público.

2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas do dia 24/01/2022 às 16 horas do dia 10/02/2022 (período
em  que  a  2ª  via  do  boleto  estará  disponível), exclusivamente  pela  internet  no  site
www.conscamweb.com.br.

2.2.1 No ato da inscrição o candidato deverá indicar o cargo pretendido, devendo observar o item 4.8.

2.2.2 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a troca do cargo pretendido.



2.2.3 O candidato poderá realizar inscrição para quantos cargos quiser, mas em hipótese alguma poderá
realizar mais de 1 (uma) prova no mesmo período (horário). 

2.2.3.1 Dependendo da quantidade de inscritos e locais disponíveis no município, as provas poderão ser
realizadas em horários diferentes.

2.2.4 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, condicional ou fora do
prazo estabelecido.

2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos a seguir, comprovando-
os na data da convocação:

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição
Federal, nos termos da Emenda Constitucional 19/98 e demais disposições de lei, no caso de estrangeiros; 

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, gozar de boa Saúde Física e Mental  e não ser portador de
deficiência incompatível com o exercício das funções atinentes ao cargo a que concorre; estar no gozo dos
direitos políticos e civis, estar quite com a justiça eleitoral e se do sexo masculino estar quite com o serviço
militar e não ter atingido, na data da posse, a idade para aposentadoria compulsória;

c) possuir o nível de escolaridade exigida para o cargo público e, quando for o caso, habilitação profissional
formal para o desenvolvimento das atribuições inerentes ao cargo; 

d) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada em avaliação médica.

e) ter sido habilitado previamente neste concurso público;

f) não ter perdido o cargo nem ter sido demitido de cargo público ou dispensado por justa causa de emprego
da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sanção determinada por regular
processo administrativo disciplinar ou sentença transitada em julgado. Não registrar antecedentes civis ou
criminais contra a Administração Pública e não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de
aposentadoria compulsória, conforme Inciso II, do Artigo 40, da Constituição Federal;

g) não ter sido condenado, com trânsito em julgado, por furto, roubo, latrocínio, estupro, abuso de confiança,
falência fraudulenta, falsidade cometida contra a Administração Pública ou Defesa Nacional,  por ato de
improbidade administrativa ou prejuízo ao erário público ou pelo cometimento de qualquer das tipificações
penais constantes do Título XI (Dos Crimes contra a Administração Pública) do Código Penal Brasileiro;

h) apresentar a declaração de bens.

i) apresentar os demais documentos constantes no item 9.10.1.

2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer agência bancária ou casas lotéricas
até o dia 11/02/2022.

2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de inscrição for devolvido ou
efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada.

2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pela ECT (correios),
fac-símile,  transferência eletrônica,  DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente,
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados neste
Edital.

2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do
período de inscrições.

2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará o cancelamento da
inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo.



2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado no ato
da inscrição e pago até a data de seu vencimento.

2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto
referente à taxa. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração dos cargos ou devolução
de taxa, seja qual for o motivo alegado.

2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a correção através do site
www.conscamweb.com.br, opção fale conosco → assunto: correção de cadastro do candidato e preencher
os campos obrigatórios.

2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não informar seu e-mail, não
receberá as informações referentes ao andamento do Concurso Público pelo mesmo.

2.4.7  O  acompanhamento  das  publicações  e  divulgações  referentes  ao  presente  concurso  são  de
responsabilidade exclusiva do candidato.

2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre o cargo e aplicação das
provas,  pois  é  de  responsabilidade  do  candidato  acompanhar  datas  das  provas,  horários  e  possíveis
retificações do Edital.

2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o estabelecido no item 2.4
deste Capítulo.

2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfizer todas as condições
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, consequentemente, anulados todos os atos dela
decorrentes, mesmo que aprovado e que o fato seja constatado posteriormente.

2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, cabendo à
a Prefeitura  Municipal  de Vargem Grande do Sul o direito  de excluir  do Concurso Público aquele  que
preenchê-la com dados incorretos ou que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado
posteriormente.

2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios constantes no item 2.3, sendo
obrigatória a sua comprovação quando da convocação, sob pena de exclusão do candidato do Concurso
Público.

2.8.1 Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul ou à CONSCAM qualquer
cópia de documento, exceto os documentos de deficiente, conforme previsto neste edital.

2.8.2 Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais, em duplicidade ou fora do
período de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto se o Concurso Público não se realizar.

2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições:

a) acessar o site www.conscamweb.com.br;

b) localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público nº  001/2022 da Prefeitura Municipal de Vargem
Grande do Sul – SP;

c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição;

d) transmitir os dados da inscrição;

e) imprimir o boleto bancário;

f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 2.4 deste Capítulo.

2.10 A Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul  reserva-se no direito de verificar a veracidade das
informações prestadas pelo requerente.



2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica,  a Prefeitura Municipal  de Vargem Grande do Sul
indeferirá o pedido, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis.

2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a Prefeitura
Municipal de Vargem Grande do Sul utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus direitos, bem como
nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

2.11 Às 16 horas (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, a ficha de inscrição e o boleto
bancário, inclusive 2.ª via, não estarão mais disponíveis no site.

2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não efetivação da inscrição.

2.13  A  Prefeitura  Municipal  de  Vargem  Grande  do  Sul  e  a  CONSCAM  não  se  responsabilizam  por
solicitação de inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica
que impossibilitem a transferência de dados.

2.14  O  candidato  que  necessitar  de  condições  especiais,  inclusive  prova  braile,  prova  ampliada,  etc.,
deverá,  no  período  das  inscrições,  encaminhar  por  SEDEX  à  CONSCAM  solicitação  contendo  nome
completo, RG, CPF, telefone(s) e os recursos necessários para a realização da(s) prova(s), indicando, no
envelope, o Concurso Público  nº 001/2022 da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul – SP, e o
cargo para o qual está inscrito.

2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o estabelecido no Capítulo
III, não terá a sua prova especial preparada ou as condições especiais providenciadas.

2.14.2 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) prova(s) ficará sujeito a
análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado.

2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data da postagem fixada pela
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.

2.16  O  candidato  com  deficiência  deverá  observar  ainda  o  Capítulo  III  –  DA  PARTICIPAÇÃO  DE
CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA.

2.17 Para o pagamento da taxa de inscrição realizada pela internet, somente poderá ser utilizado o boleto
bancário gerado pelo site, até a data de encerramento das inscrições, em qualquer agência bancária.

2.18  A  CONSCAM e  a  Prefeitura  Municipal de  Vargem  Grande  do  Sul,  não  se  responsabilizam  por
pagamentos feitos fora de agências bancárias.

III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 
3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no
inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 7.853/1989 é assegurado o direito de inscrição
para os cargos em Concurso Público cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são
portadoras.

3.2 Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no
artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999 e pessoa com visão monocular, conforme Súmula 377/2009 do
STJ e Lei Estadual nº 14.481/11.

3.3 Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal e ao parágrafo 2º do art. 7º da Lei
Municipal  nº 1.662/1992 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Vargem Grande do Sul),  será
reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, individualmente, das
que  vierem  a  surgir  durante  o  prazo  de  validade  do  presente  Concurso  Público,  observando  a
compatibilidade da deficiência com as atividades essenciais do cargo público.

3.3.1 No caso do percentual de que trata o “caput” deste artigo, se a fração do número for inferior a 0,5
(cinco décimos), o número será desprezado, não se reservando vagas para pessoas com deficiência e se a



fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), o número será arredondado, de modo que o
número de vagas destinadas às pessoas com deficiência seja igual ao número inteiro subsequente. 

3.4 Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas
pelos demais candidatos aprovados, observando-se a ordem de classificação, para os aprovados.

3.5 As pessoas com deficiência,  resguardadas as condições especiais  previstas no Decreto Federal  n°
9.508/2018 e na Lei  Municipal  nº  1.662/1992 (Estatuto  dos Servidores  Públicos Municipais  de Vargem
Grande do Sul), participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no
que se refere ao conteúdo das provas e a nota mínima exigida para os demais candidatos. Os benefícios
deverão ser requeridos por escrito durante o período de inscrições.

3.6 O candidato com deficiência, no período de inscrição, além de observar os procedimentos descritos no
item II  deste Edital,  deverá enviar envelope pela ECT (Empresa de Correios e Telégrafos) via SEDEX,
conforme modelo abaixo constante na letra “b” deste item, com as seguintes informações:

a) relatório médico original ou cópia autenticada atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, com
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a
causa  da  deficiência  e,  caso  necessário,  informar  a  necessidade  especial  para  realização  da  prova,
conforme item 2.14.

b) Laudo Médico original ou cópia autenticada deverá obedecer as seguintes exigências: ser referente aos
últimos 6 (seis)  meses,  descrever  a espécie e o grau de deficiência,  apresentar a provável  causa das
deficiências especiais, apresentar os graus de autonomia, constar quando for o caso a necessidade do uso
de  órteses,  próteses  ou  adaptações.  No  caso  de  deficiente  auditivo,  o  Laudo  Médico  deverá  vir
acompanhado de uma audiometria recente (até 6 meses) e no caso de acuidade visual, o Laudo Médico
deverá vir acompanhado de acuidade em AO (ambos os olhos), patologia e campo visual;

c) O candidato portador de deficiência visual, além do envio da documentação, deverá solicitar, por escrito,
até o término das inscrições, a confecção de prova especial em BRAILE ou AMPLIADA, especificando o tipo
de deficiência; O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das
provas, além do envio da documentação, deverá encaminhar solicitação, por escrito, até o término das
inscrições, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua necessidade
especial;

d)  O  encaminhamento  do  laudo  médico  (original  ou  cópia  autenticada),  por  qualquer  via,  é  de
responsabilidade exclusiva do candidato. A Conscam, não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio
que impeça a chegada do laudo a seu destino; 

e) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico.

Modelo do envelope (via sedex)
À CONSCAM
Concurso Público nº 001/2022
Prefeitura de Vargem Grande do Sul
Cargo: _____________________
Participação de Candidato Portador de Deficiência
Rua Carlos Trecenti, 340 – Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 - Lençóis Paulista - SP

3.6.1 Para efeito do prazo estipulado no item 3.6, será considerada a data de postagem na ECT.

3.6.2 O tempo para a realização da(s) prova(s) a que os candidatos deficientes serão submetidos, desde
que requerido justificadamente, poderá ser diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-
se em conta o grau de dificuldade apresentado em decorrência da deficiência.

3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar e não
atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado portador de deficiência.



3.8 O candidato convocado inscrito como deficiente que atender ao disposto neste edital, será convocado
pela prefeitura municipal, em época oportuna, para perícia médica a fim de verificar a configuração e a
compatibilidade da deficiência.

3.9  Não  ocorrendo  inscrição  no  Concurso  Público  ou  aprovação  de  candidatos  com  deficiência  será
elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral.

3.10 Será desclassificado do Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia médica e/ou
aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do cargo, mesmo que submetidos
e habilitados em quaisquer das etapas do Concurso Público.

3.11 A condição de deficiente após a contratação não poderá ser arguida para justificar a concessão de
readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez.

3.12 Os documentos encaminhados fora  da forma e dos prazos estipulados neste  Capítulo  não serão
conhecidos.

IV – DAS PROVAS
4.1 O Concurso Público realizar-se-á através de provas objetivas de caráter eliminatório e classificatório
para todos os cargos e  prova prática de caráter eliminatória e classificatória para o cargo de Coletor de
Lixo.

4.2 O candidato que se inscrever para mais de 01 (um) cargo deverá observar o disposto no subitem 2.2.3.

4.3 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital
de Convocação a ser disponibilizado no Mural da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul e nos sites
www.conscamweb.com.br  e  www.vgsul.sp.gov.br,  não  podendo  ser  alegada  qualquer  espécie  de
desconhecimento.

4.3.1 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar na Lista de
Inscrito para as provas, esse deverá entrar com recurso conforme previsto no item 8.2 deste edital.

4.3.2 Ocorrendo o caso constante  do item 4.3.1,  poderá o candidato participar  do Concurso Público e
realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos moldes previstos
neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da(s) prova(s), formulário específico.

4.3.3 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verificação da
regularidade da referida inscrição.

4.3.4  Constatada  eventual  irregularidade  na  inscrição,  a  inclusão  do  candidato  será  automaticamente
cancelada,  sem direito  à reclamação,  independentemente de qualquer formalidade,  considerados nulos
todos os atos dela decorrentes.

4.4 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local definido, não podendo ser
alegada qualquer espécie de desconhecimento.

4.5 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá solicitar através do
site  www.conscamweb.com.br,  escolher  a  opção  fale  conosco  correção  de  cadastro  do  candidato e
preencher os dados obrigatórios.

4.5.1  O  candidato  que  não  atender  aos  termos  do  item  4.5  deverá  arcar,  exclusivamente,  com  as
consequências advindas de sua omissão.

4.6  São de  responsabilidade  do  candidato,  inclusive  no  que  diz  respeito  aos  seus  dados pessoais,  a
verificação e a conferência do material entregue para a realização das provas.

4.7 No dia da realização da prova, caso o candidato queira fazer alguma reclamação ou sugestão, deverá
procurar a sala de coordenação no local em que estiver prestando as provas.

4.8 Será excluído do Concurso Público o candidato que:



a) não comparecer as provas, conforme convocação divulgada no Mural da Prefeitura Municipal de Vargem
Grande do Sul e nos sites www.conscamweb.com.br e www.vgsul.sp.gov.br seja qual for o motivo alegado;

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital de Convocação;

c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do item 4.13;

d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova (s) sem o acompanhamento de um fiscal;

e) estiver, durante a aplicação da(s) prova(s), fazendo uso de calculadora, relógio com calculadora e/ou
agenda eletrônica ou similar;

f) estiver, no local de prova(s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou de comunicação
ligados;

g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem
como fazendo uso de material não permitido para a realização das provas;

h) lançar meios ilícitos para a realização das provas;

i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas;

j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte;

k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;

m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação das
provas;

n) retirar-se do local de prova(s) antes de decorrido o tempo mínimo de permanência;

o)  É  de  responsabilidade  exclusiva  do  candidato  a  identificação  correta  de  seu  local  de  prova  e  o
comparecimento no horário determinado; 

p) não comparecer as provas por problemas de saúde.

Da Prova Objetiva
4.9 A  prova objetiva, para todos os cargos, visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato,
necessário ao desempenho do cargo.

4.10 A  prova  objetiva,  PROVAVELMENTE,  será  realizada  no  dia  20  de  março  de  2022,  a  partir  das
09h00min, horário em que serão fechados os portões.

4.10.1 A convocação e confirmação da data e local de realização da prova serão divulgadas no mural da
Prefeitura  Municipal  de  Vargem  Grande  do  Sul  e  nos  sites www.conscamweb.com.br e
www.vgsul.sp.gov.br, conforme cronograma deste Concurso Público – Anexo IV. 

4.10.2  Havendo  alteração  da  data  prevista,  as  provas  poderão  ocorrer  em  domingos  ou  feriados.  O
acompanhamento da divulgação da data da prova é de responsabilidade exclusiva do candidato.

4.11 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 alternativas cada uma, e será
elaborada de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo II, conforme quadro abaixo:

Cargo Prova
Quantidade de

Questões



Todos os cargos
Português

Matemática
Conhecimentos Específicos

10
10
15

4.12 A duração da prova objetiva será de 03 (três) horas, já incluído o tempo para preenchimento da folha 
de respostas. 

4.13  O  candidato  deverá  comparecer  ao  local  designado  para  a(s)  prova(s),  constante  do  Edital  de
Convocação, com antecedência mínima de 30 minutos do horário previsto para seu início, munido de:

a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis preto e borracha macia; 

b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão
ou Conselho de Classe,  Carteira  de Trabalho e Previdência Social  (CTPS),  Certificado Militar,  Carteira
Nacional  de  Habilitação,  expedida  nos  termos  da  Lei  Federal  nº  9.503/97,  Passaporte,  Carteiras  de
Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares.

4.13.1 Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que apresentar um dos documentos
discriminados  na  alínea  “b”  do  item  4.13  deste  Capítulo  e  desde  que  permita,  com  clareza,  a  sua
identificação.

4.13.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 4.13 deste Capítulo,
não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado do Concurso Público.

4.13.3  Não  será  aceito  documentos  eletrônicos,  protocolos,  cópia  simples  ou  autenticada,  boletim  de
ocorrência, ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital,  inclusive carteira funcional de
ordem pública ou privada.

4.14 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para realização da(s) prova(s).

4.15 Não será admitido na sala  ou no local  de provas  o  candidato  que se apresentar  após o horário
estabelecido para o seu início.

4.16 Durante a(s) prova(s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie de consulta a códigos, livros,
manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela
CONSCAM, de relógio, telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro,
chapéu e óculos de sol.

4.17 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico,  deverá ser desligado antes de entrar  no
prédio de aplicação e, durante a aplicação das provas, deverão permanecer desligados, no chão ou dentro
da bolsa até a saída da sala, sob pena de eliminação do candidato.
 
4.17.1  Será  imediatamente  desclassificado  o  candidato  que  for  identificado  portando celular  durante  o
período de aplicação da prova.

4.18 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do
candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, turma, data e horário pré-estabelecidos.

4.19 As salas de provas e os corredores serão fiscalizados por pessoas devidamente credenciadas, sendo
vedado o ingresso de pessoas estranhas.

4.19.1 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o acompanhamento de um
fiscal.

4.20 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetivas a candidata deverá levar um
acompanhante maior de idade, devidamente comprovada, que ficará em local reservado para tal finalidade
e será responsável pela criança. 



4.20.1  Para  tanto,  a  candidata  deverá  solicitar  antecipadamente  através  do  e-mail
contato@conscamweb.com.br,  inserir  no  assunto:  Solicitação  –  Amamentação  –  Concurso  Público  da
Prefeitura de Vargem Grande do Sul.

4.20.2 A CONSCAM não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não levar o acompanhante,
podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do processo.

4.20.3  No  momento  da  amamentação,  a  candidata  deverá  ser  acompanhada  por  uma  fiscal,  sem  a
presença do responsável pela criança.

4.20.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for o caso, e deixá-lo sobre a
carteira.

4.20.3.2 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em igual
período.

4.20.4 Excetuada a situação prevista no item 4.20 deste Capítulo, não será permitida a permanência de
qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do local de realização das provas, podendo
ocasionar inclusive a não participação do candidato no Concurso Público.

4.21 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento, por
qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas, salvo para o caso do item 4.20.3.2.

4.22 É reservado à CONSCAM e a Prefeitura de Vargem Grande do Sul, caso julgue necessário, o direito
de utilizar detector de metais durante a aplicação das provas.

4.23 O horário de início da(s) prova(s) será (ão) definido(s) em cada sala de aplicação, após os devidos
esclarecimentos sobre sua aplicação.

4.24  Para  a  realização  da prova  objetiva,  o  candidato  receberá  a  folha  de  respostas  e  o  caderno  de
questões da prova objetiva.

4.25 É de responsabilidade do candidato  a leitura das instruções contidas na folha de respostas e no
caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

4.26 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento
válido para a correção.

4.26.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta esferográfica de
material transparente de tinta de cor azul ou preta, bem como assinar no campo apropriado.

4.26.2  Não  será  computada  questão  com  emenda  ou  rasura,  ainda  que  legível,  nem  questão  não
respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.

4.26.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, sob
pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato.

4.26.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

4.27 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou ampliada, deverá indicar os
alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado para tal finalidade.

4.28  O candidato  somente  poderá  retirar-se  da sala  de  aplicação  da(s)  prova(s)  objetiva(s)  depois  de
transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo somente o caderno de prova.

4.28.1 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para
o candidato continuar respondendo questão da prova objetiva ou procedendo à transcrição para a folha de
respostas.



4.29 Ao final da prova o candidato deverá entregar, devidamente assinada, a folha de reposta ao fiscal da
sala, sob pena de desclassificação.

4.30 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) prova(s) deverão aguardar o
fechamento dos envelopes das provas e demais documentos e assiná-los.

4.31 O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado no Mural da Prefeitura Municipal de Vargem Grande
do Sul e nos sites www.conscamweb.com.br e www.vgsul.sp.gov.br, conforme Anexo IV – Cronograma do
Concurso Público.

4.32 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – DO JULGAMENTO DAS
PROVAS E DA HABILITAÇÃO.

Da Prova Prática
4.33 A prova prática será aplicada aos 15 (quinze) primeiros candidatos classificados na prova objetiva para
o cargo de Coletor de Lixo.

4.33.1 A convocação para realização da prova prática será divulgada no mural da Prefeitura Municipal de
Vargem Grande do Sul e nos sites www.conscamweb.com.br e www.vgsul.sp.gov.br, conforme Anexo V –
Cronograma do Concurso.

4.34  Os  candidatos  não  receberão  convocações  individuais  via  ECT  (Correio),  portanto,  é  de  inteira
responsabilidade  do  candidato  o  acompanhamento  das  divulgações  realizadas  no  mural  da  Prefeitura
Municipal de Vargem Grande do Sul, e nos sites www.conscamweb.com.br e www.vgsul.sp.gov.br.

4.35 Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização de Prova Prática em
data, horário ou local diferente do estabelecido na Convocação.

4.35.1 Não haverá segunda chamada ou repetição da prova prática, importando a ausência ou atraso do
candidato na sua eliminação, seja qual for o motivo alegado.

4.35.2  Não haverá,  por  qualquer  motivo,  prorrogação  do  tempo previsto  para  a  aplicação  das  provas
práticas em virtude de afastamento do candidato do local de prova.

4.36 Os candidatos convocados para a Prova Prática deverão apresentar-se na data, local e horário definido
no Edital de Convocação da referida prova portando um dos documentos previstos no item 4.13. 

4.36.1 O candidato convocado para prova prática deve comparecer ao local designado no dia e horário
previamente  estabelecidos,  com  pelo  menos  30  (trinta)  minutos  de  antecedência.  Após  o  horário
estabelecido na convocação, não será aceito retardatário em hipótese alguma. 

4.37 Durante a realização da Prova Prática os candidatos ficarão terminantemente proibidos de utilizar
qualquer tipo de aparelho eletrônico (calculadoras, bips/pagers, câmeras fotográficas, filmadoras, telefones
celulares,  smartphones,  tablets,  relógios  do  tipo  data-bank,  walkmans,  MP3  players,  fones  de  ouvido,
agendas eletrônicas,  notebooks,  palmtops ou qualquer outro  tipo de computador portátil,  receptores ou
gravadores) seja na sala de prova, sanitários, pátios ou qualquer outra dependência do local de prova. Caso
o candidato seja flagrado fazendo a utilização destes materiais, será caracterizado como tentativa de fraude
e implicará na eliminação do candidato deste Processo Seletivo. 

4.38 Serão desclassificados os candidatos que:

a) não se apresentarem para a realização da Prova Prática;

b) não apresentar um dos documentos previsto no item 4.13;

c) não puderem realizar a prova por qualquer que seja o motivo;

d) retirar-se do local de prova sem autorização expressa do responsável pela aplicação;

e) não auferir a nota mínima de 25 (vinte e cinco) pontos.



4.39 A Prova Prática será composta de uma corrida ou caminhada livre de 12 (doze) minutos, devendo ser
executada partindo da posição inicial, de pé, devendo cada candidato(a) correr ou andar a distância máxima
que conseguir, no referido tempo (12 min), podendo interromper ou modificar seu ritmo de corrida.

4.39.1 O teste terá início através da voz de comando "Atenção ... Já" e será encerrado através de dois
silvos longos de apito no 12º minuto.

4.39.2 Ao término da prova o candidato NÃO PODERÁ caminhar para frente do local correspondente ao
apito de 12 minutos.

4.40 A prova deverá ser realizada em piso duro (asfalto ou similar), e para a marcação da distância deverá
ser utilizada uma trena de 50 (cinquenta) ou 100 (cem) metros, anteriormente aferida.

4.41 Todos os materiais e equipamentos a serem utilizados na aplicação dos testes serão fornecidos pela
Prefeitura Municipal.

4.42 O candidato deverá estar vestido e calçado apropriadamente para a execução das tarefas propostas
na Prova Prática.

4.43  Os  casos  de  alterações  psicológicas  ou  fisiológicas  (estados  menstruais,  indisposições,  cãibras,
contusões, ou qualquer outra queixa de estado físico ou emocional do candidato, etc.), bem como qualquer
outra condição que impossibilite o candidato de submeter-se aos testes ou diminua sua capacidade física
e/ou  orgânica,  não  serão  levados  em  consideração  e,  portanto,  nenhum  tratamento  diferenciado  ou
realização posterior da prova de esforço físico, será concedido por parte da organização.

4.43.1 Os trajes e calçados para a realização dos testes físicos serão de livre  escolha do candidato e
deverão ser adequados para a realização dos testes físicos. A realização de qualquer exercício preparatório
para os testes será de responsabilidade do candidato. Os imprevistos ocorridos durante os testes físicos
serão decididos pelo profissional aplicador da prova.

4.43.2 O aquecimento e a preparação para a prova prática são de responsabilidade do próprio candidato,
não podendo interferir no andamento deste Concurso.

4.44 O candidato deverá apresentar atestado médico original que comprove sua saúde para a realização de
exercícios físicos para a data da Prova Prática. O documento deverá estar carimbado, constar o nome do
Médico (por extenso), a sua assinatura e o número do seu registro no Conselho Regional de Medicina e
descrever que o candidato está apto para executar as tarefas descritas no item 4.39 do Edital de
Concurso Público nº 001/2022 da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul/SP.

4.45 O candidato que deixar de apresentar o atestado médico de acordo com o previsto acima, no momento
de  sua  identificação,  será  impedido  de  realizar  esta  etapa,  sendo  desclassificado  da  Prova  Prática,
consequentemente, desclassificado do Concurso Público.

4.45.1 O atestado médico deverá ser entregue no momento da identificação do candidato para o início da
prova. Em hipótese alguma será aceito atestado médico em outro momento.

4.45.2 O atestado médico, de caráter eliminatório, comprova as condições de saúde do candidato para a
realização da prova prática.

4.45.3 O candidato que deixar de apresentar atestado médico no momento da identificação para o início da
prova prática não poderá realizá-la, sendo, consequentemente, eliminado do Concurso Público. Não será
aceito entrega de atestado em outro momento.

4.45.4 O atestado médico não poderá conter expressão que restrinja a sua validade no que se refere ao
estado/condição de saúde do candidato para a execução da prova prática, portanto, o teor do atestado
deverá ser claro quanto à autorização do médico ao candidato para realização desta etapa.

4.46 O desempenho do candidato será transformado em pontos, conforme tabelas a seguir:



4.46.1 Para candidatos do sexo masculino:

PROVA PRÁTICA 

(12 min) DISTÂNCIA

IDADE /
PONTOS

Até 30
anos

Acima de 30
anos

1000-1100
m

00 00

1101-1200
m

00 25

1201-1300
m

25 50

1301-1400
m

50 75

1401-1500
m

75 100

1501-1600
m

100 100

4.46.2 Para candidatos do sexo feminino:

PROVA PRÁTICA 

(12 min) DISTÂNCIA

IDADE /
PONTOS

Até 30
anos

Acima de 30
anos

800-900 m 00 00

901-1000
m

00 25

1001-1100
m

25 50

1101-1200
m

50 75

1201-1300
m

75 100

1401-1500
m

100 100

V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO
5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos.

5.2 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula:
NP = NA x 100
              TQ
Onde:
NP = Nota da prova
NA = Número de acertos
TQ = Total de questões da prova

5.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova
objetiva.

5.3.1 Para o cargo de Coletor  de Lixo serão  convocados os 15 (quinze)  primeiros colocados na prova
objetiva para realização da prova prática, desde que atendido o item 5.3.

5.4 O candidato que não obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será
eliminado do Concurso Público, exceto para o cargo de Coletor de Lixo, que serão eliminados, inclusive, os
candidatos não convocados para a prova prática.



5.5 A pontuação máxima possível para a Prova Prática, aplicada exclusivamente ao cargo de Coletor de
Lixo, será de 100 (cem) pontos, conforme estabelecido nas tabelas dos itens 4.46.1 e 4.46.2 deste Edital.

5.5.1 Da avaliação dessa fase, resultará numa nota na escala de 00 (zero) a 100 (cem) pontos.

5.5.2 Será considerado “APTO” na prova prática o candidato que obtiver nota igual ou superior a 25 (vinte e
cinco) pontos.

5.5.3 Os candidatos considerados “INAPTOS” e os ausentes nesta prova serão desclassificados.

VI – DA PONTUAÇÃO FINAL
6.1  A  pontuação  final  dos  candidatos  aprovados  será  a  soma das  notas  das  provas  realizadas  pelo
candidato.

VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final.

7.2 Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de
desempate ao candidato:

a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste Concurso Público,
conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 10.741/03;

b) que obtiver maior pontuação nas questões Específicas, se o caso;

c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa;

d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática;

e) com maior idade;

f) maior quantidade de participação em júri;

g) maior quantidade de prestação de serviços à justiça eleitoral.

7.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos.

7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por cargo, em duas listas, sendo uma geral (todos os
candidatos aprovados) e outra especial (candidatos deficientes aprovados), se for o caso.

VIII – DOS RECURSOS
8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo IV deste Edital.

8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site www.conscamweb.com.br → fale
conosco → escolher assunto: “Recurso” e:

8.2.1 Escolher o tipo de recurso:

a) Da Publicação do Edital;

b) Da Divulgação da Lista de Inscritos;

c) Da divulgação dos gabaritos e caderno de prova;

d) Da divulgação da Classificação / Notas.

8.2.1.1  Para  os  demais  atos  não  elencados nos  itens  acima,  divulgados ou  publicados,  o  prazo  para
apresentação  de  recurso  será  de  03  (três)  dias  úteis,  contados  a  partir  da  data  de  divulgação  e/ou
publicação.

http://www.bigadvice.com.br/


8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo eletrônico.

8.2.3  Os  recursos  são  enviados  e  recebidos  eletronicamente,  portanto,  serão  analisados  somente  os
preenchidos corretamente.

8.2.4  O  recurso  especificado  no  “caput”  deste  item  não  será  aceito  por  meio  de  fac-símile,  e-mail,
protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o previsto neste Capítulo.

8.3  Quando  o  recurso  se  referir  ao  gabarito  da  prova  objetiva,  deverá  ser  elaborado  de  forma
individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer
técnico da Banca Examinadora.

8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, eventualmente,
alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, ou
ainda  poderá  ocorrer  a  desclassificação  do  candidato  que  não  obtiver  a  nota  mínima  exigida  para
habilitação.

8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e contra o resultado das
diversas etapas do Concurso Público será publicada no Mural da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do
Sul– SP e nos sites www.conscamweb.com.br e www.vgsul.sp.gov.br.

8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso haja
anulação ou alteração de gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo.

8.4 A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes na
respectiva prova, independentemente de apresentação de recurso.

8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do Concurso Público, o
candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões,
razão pela qual não caberão recursos adicionais.

8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será conhecido, bem como
não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e embasamento, ou aquele que não atender
às instruções constantes no item 8.2.

8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração.

8.9  Somente  serão  considerados  os  recursos  interpostos  para  a  fase  a  que  se  referem  e  no  prazo
estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele
em andamento.  O candidato  que não interpuser recurso no prazo  mencionado será responsável  pelas
consequências advindas de sua omissão.

8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público.

IX – DA NOMEAÇÃO
9.1  A  nomeação  dos  candidatos  obedecerá  rigorosamente  à  ordem  de  classificação  dos  candidatos
aprovados, observada a necessidade da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul e o limite fixado
pela Constituição e Legislação Federal com despesa de pessoal.

9.2  A  aprovação  e  a  classificação  final  geram,  para  o  candidato,  apenas  a  expectativa  de  direito  à
nomeação.  A  Prefeitura  Municipal  de  Vargem  Grande  do  Sul  reserva-se  o  direito  de  proceder  às
contratações em número  que  atenda ao  interesse  e  às  necessidades  do  serviço,  dentro  do  prazo  de
validade do Concurso Público.

9.3 As contratações serão feitas nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Vargem
Grande do Sul - SP, devendo o candidato:



9.3.1 não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;

9.3.2  não  ter  sofrido,  em  exercício  de  função  pública,  penalidade  de  demissão  por  prática  de  atos
desabonadores;

9.3.3 gozar de boa saúde física e mental (atestado de saúde funcional);

9.4. A convocação será realizada por meio de publicação no endereço eletrônico www.vgsul.sp.gov.br, no
Diário  Oficial  Eletrônico  do Município,  e/ou jornal  impresso  de circulação  local,  e/ou através  do  e-mail
informado no ato da inscrição, devendo o candidato apresentar-se na Divisão de Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul no prazo estabelecido.

9.5.  Não será  permitido  ao Candidato  convocado para contratação no serviço  público o  adiamento da
contratação;

9.6.  O  candidato  aprovado,  quando  convocado  para  ingresso,  por  meio  que  lhe  assegure  ciência  do
chamamento, notadamente por meio de e-mail cadastrado no momento da inscrição e de publicação em
órgão de imprensa, terá prazo de até 04 (quatro) dias corridos, contados a partir do primeiro dia útil após a
publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Vargem Grande do Sul, para comparecimento no
órgão indicado no chamamento, sob pena de caracterizar desistência irretratável à vaga.

9.7. O candidato convocado, após demonstrar interesse na admissão, mediante assinatura do Termo de
Manifestação de Interesse, que não apresentar os documentos necessários a nomeação (conforme relação
a ser retirada na Divisão de Recursos Humanos), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, terá exaurido os direitos
da sua habilitação no Concurso Público.

9.8. A ausência do candidato no horário, dia e local de sua convocação o desclassificará para contratação,
dando-se  oportunidade  ao  candidato  imediatamente  seguinte  à  ordem  de  classificação  do  Concurso
Público.

9.9. Não se permitirá o ingresso no Serviço Público Municipal de candidato que seja aposentado de cargo,
emprego ou função exercidos perante a  União,  Estado,  Distrito  Federal  ou Município,  inclusive  Forças
Armadas, recebendo proventos do erário público, em virtude da vedação da acumulação com vencimentos
e salários da ativa,  nos termos do parágrafo 10,  do artigo 37 da Constituição Federal,  de 05/10/1988,
ressalvadas  as  acumulações  permitidas  pelo  inciso  XVI,  do  mesmo disposto  constitucional,  os  cargos
eletivos e os cargos em comissão, declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

9.10 Os candidatos, no ato de posse, deverão apresentar os originais e cópias simples dos documentos e
exames discriminados a seguir:

9.10.1  O  candidato,  para  a  nomeação,  deverá  apresentar  obrigatoriamente,  sem  exceção,  todos  os
documentos e exames relacionados nos itens 9.10.1.1 a 9.10.1.26, observando o disposto no item 9.8: 

9.10.1.1 Caderneta de vacinação atualizada dos filhos menores de 14 anos (frente e verso - cópia simples);

9.10.1.2 Cadastro de Pessoa Física - CPF (cópia simples); 

9.10.1.3 Cartão de Inscrição no PIS/PASEP ou Cartão Cidadão (cópia simples); 

9.10.1.4 Carteira de Trabalho e Previdência Social (foto e qualificação civil - cópia simples); 

9.10.1.5 Carteira de Trabalho (original); 

9.10.1.6 Carteira Nacional de Habilitação (obrigatório se possuir – cópia simples); 

9.10.1.7 Cédula de Identidade - RG (cópia simples); 

9.10.1.8 Certidão de nascimento ou casamento do candidato (cópia simples), no caso de declaração de
união estável apresentar juntamente com a certidão de nascimento;



9.10.1.9 Certidão de nascimento e Cadastro de Pessoa Física - CPF dos filhos menores de 18 anos e
demais dependentes (cópia simples);

9.10.1.10. Certidão Estadual de Distribuição Cível - Expedida através do site do TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  RESPECTIVO  ESTADO,  Ex:  Estado  de  São  Paulo  deve  ser  solicitada  no  site  www.tjsp.jus.br
(documento com data de expedição de no máximo 90 dias do momento em que se der a nomeação);

9.10.1.11 Certidão Estadual de Distribuição Criminal - Expedida através do site do TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO RESPECTIVO ESTADO,  Ex:  Estado  de  São  Paulo  deve  ser  solicitada  no  site  www.tjsp.jus.br  ou
alternativamente pelo site www.ssp.sp.gov.br (documento com data de expedição de no máximo 90 dias do
momento em que se der a nomeação);

9.10.1.12  Certidão  de  Antecedentes  Criminais  -  Expedida  através  do  site  www.ssp.sp.gov.br  ou
www.poupatempo.sp.gov.br (documento com data de expedição de no máximo 90 dias do momento em que
se der a nomeação);

9.10.1.13 Certidão de Quitação Eleitoral - Expedida pelo Cartório Eleitoral ou através do site www.tse.jus.br
(original – com data de expedição de no máximo 90 dias do momento em que se der a nomeação); 

9.10.1.14 Certificado de Reservista – sexo masculino (cópia simples); 

9.10.1.15 Comprovante de endereço recente (expedição máxima de 90 dias) preferencialmente no nome do
candidato (cópia simples); 

9.10.1.16 Comprovante da escolaridade conforme consta dos Requisitos mínimos exigidos  no item 1.2
deste Edital;

9.10.1.17 Currículum devidamente preenchido, com a data da nomeação, no modelo disponível  no site
www.vgsul.sp.gov.br> Outras páginas> Área do servidor> Admissão (vedado preenchimento manual); 

9.10.1.18 Declaração de Bens deve ser apresentada a Declaração Anual de Imposto de Renda entregue a
Receita Federal do Brasil do último exercício. Caso esteja dispensada da entrega junto à Receita Federal do
Brasil,  apresentar  a  Declaração  de  Bens,  conforme  modelo  disponível  no  site  www.vgsul.sp.gov.br  =>
Outras Páginas => Área do Servidor  => Modelo Declaração de Bens - Para quem está dispensado de
entrega na RFB, preencher conforme modelo no anexo III (vedado preenchimento manual);

9.10.1.19  Declaração  de  que  exerce  ou  não  outro  cargo  ou  cargo  público  e  de  que  percebe  ou  não
proventos de aposentadoria do regime Próprio da Previdência Social, em atendimento ao disposto no § 10,
do Artigo 37, da Constituição Federal e da Emenda Constitucional Nº 20/98 (original – deverá ser firmada no
momento da posse). Havendo alterações posteriores, a Declaração deverá ser atualizada;

9.10.1.20 Certidão ou declaração se respondeu/responde ou não, a Processo Administrativo Disciplinar no
exercício  da  função  pública.  Em  caso  positivo  devem  ser  indicadas  a(s)  infração(ões)  cometida(s),  o
resultado  final  do(s)  Processo(s)  e  a(s)  penalidade(s)  aplicada(s),  se  for  o  caso  (somente  para  quem
exerce/exerceu cargo e/ou emprego público). Deverá(ão) ser apresentada(s) a(s) certidão(ões) de todos os
órgãos públicos que o candidato já prestou serviço.

9.10.1.21 02 (duas) fotos 3x4 recentes e iguais;

9.10.1.22 Exame de HBSAG (Hepatite A e B) e Anti-HIV(original - com data de expedição de no máximo 90
dias do momento em que se der a nomeação, para os cargos da área da saúde: Auxiliar em Saúde Bucal
(ASB) e Médicos);

9.10.1.23 Exame de Eletrocardiograma com laudo para o candidato com 40 anos completos ou a completar
durante o ano da nomeação (original – com data de expedição de no máximo 90 dias do momento em que
se der a nomeação);

9.10.1.24 Título Eleitoral (cópia simples); 



9.10.1.25  Inscrição  de  Órgão de Classe  do  Estado  de São Paulo,  para  os  cargos  que  exigem (cópia
simples);

9.10.1.26 As cópias dos documentos a que se referem os itens 9.10.1.1 a 9.10.1.4, 9.10.1.6 a 9.10.1.9;
9.10.1.14  a  9.10.1.16,  9.10.1.24  e  9.10.1.25,  devem  ser  apresentadas  separadamente,  ou  seja,  cada
documento numa única folha. NÃO UTILIZAR O VERSO DA FOLHA;

9.11 O candidato  terá  exaurido os direitos de sua habilitação,  neste  Concurso Público,  não entrar  em
exercício do cargo para o qual foi contratado, dentro do prazo legal.

X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não
consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será comunicada no Mural
da  Prefeitura  Municipal  de  Vargem  Grande  do  Sul  –  SP  e  nos  sites  www.conscamweb.com.br e
www.vgsul.sp.gov.br.

10.2  Qualquer  inexatidão  e/ou  irregularidade  constatada  nas  informações e  documentos  do  candidato,
mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e embora tenha obtido aprovação,
levará a sua eliminação, sem direito a recurso,  sendo considerados nulos os atos decorrentes da sua
inscrição.

10.3 A CONSCAM e a prefeitura de Vargem Grande do Sul não se responsabilizam por quaisquer cursos,
textos e apostilas referentes a este Concurso Público.

10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e / ou endereço residencial, poderá fazê-lo
conforme item 2.4.5.1 deste edital, até a data de publicação da homologação dos resultados, e após esta
data, junto à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, localizada
na Praça Washington Luiz, 643, Centro, ou enviar a documentação via SEDEX com AR, para o mesmo
endereço, aos cuidados da Divisão de Recursos Humanos.

10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e horários de realização
das  provas  e  demais  eventos.  O  candidato  deverá  observar  rigorosamente  as  formas  de  divulgação
estabelecidas neste Edital  e  demais publicações  será comunicada  no  Mural  da Prefeitura Municipal  de
Vargem Grande do Sul – SP e nos sites www.conscamweb.com.br e www.vgsul.sp.gov.br.

10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público ouvida a CONSCAM.

10.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos,  mesmo que verificadas a qualquer tempo,  em
especial por ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências,
sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal.

10.8 Caberá a prefeitura de  Vargem Grande do Sul a homologação deste Concurso Público.

10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores não
serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste Concurso Público.

10.10  As  informações  sobre  o  presente  Concurso  Público  serão  prestadas  pelo  email
contato@conscamweb.com.br (colocar no assunto: Concurso Público nº 001/2022 da Prefeitura Municipal
de Vargem Grande do Sul), sendo que após a homologação as informações serão de responsabilidade da
Prefeitura Municipal de  Vargem Grande do Sul.

10.11  A  Prefeitura  Municipal  de  Vargem  Grande  do  Sul e  a  CONSCAM  se  eximem  das  despesas
decorrentes de viagens e estadias dos candidatos para comparecimento a qualquer fase deste Concurso
Público e de documentos/objetos esquecido ou danificados no local ou sala de prova(s).

10.12  A  Prefeitura  Municipal  de  Vargem  Grande  do  Sul e  a  CONSCAM não  se  responsabilizam  por
eventuais prejuízos ao candidato, decorrentes de:

a) endereço não atualizado;

mailto:contato@conscamweb.com.br


b) endereço de difícil acesso;

c)  correspondência  devolvida  pela  ECT por razões diversas  de fornecimento  e/ou  endereço  errado do
candidato;

d) correspondência recebida por terceiros.

10.13  A  Prefeitura  Municipal  de  Vargem  Grande  do  Sul e  a  CONSCAM não  emitirão  Declaração  de
Aprovação no Concurso Público, sendo a própria publicação documento hábil para fins de comprovação da
aprovação.

10.14 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste Concurso Público serão
divulgados no  Mural  da  Prefeitura  Municipal  de  Vargem  Grande  do  Sul  –  SP  e  nos  sites
www.conscamweb.com.br e www.vgsul.sp.gov.br  sendo de  inteira  responsabilidade do candidato  o  seu
acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

10.15 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário
oficial de Brasília.

10.16  Decorridos  90  (noventa)  dias  da  data  da  homologação  e  não  caracterizando  qualquer  óbice,  é
facultada a incineração da(s)  prova(s)  e demais registros escritos,  mantendo-se,  porém, pelo  prazo de
validade do Concurso Público, os registros eletrônicos.

10.17 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura Municipal de Vargem
Grande do Sul poderá anular a inscrição, prova(s) ou contratação do candidato, verificadas falsidades de
declaração ou irregularidade no Certame.

10.18 O candidato será considerado desistente e excluído do Concurso Público quando não comparecer às
convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito.

10.19 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de qualquer prova e/ou fase
deste Concurso Público não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que
realizaram ou realizarão prova e/ou fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado.

10.20  A  aprovação  do  candidato  neste  concurso  público  não  implicará  na  obrigatoriedade  de  sua
convocação, cabendo a Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul o direito de preencher somente o
número  de  vagas,  de  acordo  com  as  necessidades  da  Administração,  disponibilidade  financeira  e
obediência a Lei de Responsabilidade Fiscal.

10.21 Para a aplicação das provas objetivas e práticas, todos os envolvidos no certame deverão utilizar,
obrigatoriamente, a máscara de proteção facial, nos termos do Decreto Municipal Nº 5.036 de 24 de abril de
2020 e da Lei Municipal n.º 4.477, de 22 de setembro de 2020.

10.22 Ainda em função da pandemia do novo coronavírus (Covid-19), a Conscam disponibilizará nos locais
de provas objetivas e práticas, álcool gel 70% em todas as entradas e saídas, conforme as orientações dos
órgãos sanitários.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Vargem Grande do Sul, 11 de janeiro de 2022

Amarildo Duzi Moraes
Prefeito Municipal



ANEXO I

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES

ATRIBUIÇÕES GERAIS

São atribuições gerais dos servidores públicos municipais ocupantes dos cargos previstos nesta lei,
além das que lhes cabem em virtude do desempenho de seu cargo, a das que decorrem, em geral, da sua
condição de servidor público:

 Executar as atribuições típicas do seu cargo e os trabalhos de que forem incumbidos de forma
eficaz e eficiente;

 Executar as tarefas afins e complementares as suas atribuições típicas;
 Responsabilizar-se  pela  guarda,  conservação  e  manutenção  dos  materiais,  ferramentas  ou

equipamentos necessários ao desempenho de suas atividades ou que lhes forem confiados e, em
geral, daquelas pertencentes à Autarquia;

 Zelar pelos equipamentos e bens públicos em geral e, particularmente pelo seu local de trabalho;
 Garantir,  por  todos os meios ao seu alcance,  o  cumprimento das atividades permanentes,  das

metas e dos objetivos básicos da unidade administrativa em que estiver lotado e dos princípios
gerais de Administração, visando a eficácia e eficiência do serviço público;

 Cumprir  as  determinações  superiores,  representando,  imediatamente,  quando  forem
manifestamente ilegais;

 Representar aos superiores sobre irregularidades de que tenha conhecimento;
 Atender,  com  preferência  a  qualquer  outro  serviço,  as  requisições  de  documentos,  papéis,

informações ou providências, destinadas a defesa da Autarquia;
 Apresentar  relatório  ou  resumo  de  suas  atividades,  nas  hipóteses  e  prazos  previstos  em  lei,

regulamento ou regimento;
 Manter observância às normas legais e regulamentares;
 Participar de treinamentos e/ou cursos de capacitação voltados à sua área de atuação; 
 Atender com presteza:
 O público em geral,  prestando as informações requeridas,  ressalvadas aquelas cujo  sigilo  seja

imprescindível à segurança da sociedade e da administração;
 A expedição de certidões requeridas para a defesa de direito ou esclarecimentos de situações de

interesse pessoal;
 Representar contra ilegalidade ou abuso de poder.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

 Exerce atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou
comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e
sob supervisão do gestor municipal.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:
 Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita à

UBS,  considerando  as  características  e  as  finalidades  do  trabalho  de  acompanhamento  de
indivíduos e grupos sociais ou coletividade;

 Trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a microárea;
 Estar  em  contato  permanente  com  as  famílias  desenvolvendo  ações  educativas,  visando  à

promoção da saúde e a prevenção das doenças, de acordo com o planejamento da equipe;
 Cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados;
 Orientar famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis;
 Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e de agravos, e de

vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos
domicílios e na comunidade, mantendo a equipe informada, principalmente a respeito daquelas em
situação de risco;

 Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade,
de acordo com as necessidades definidas pela equipe; 

 Cumprir  com as  atribuições  atualmente  definidas  para  os  ACS em relação  à  prevenção  e  ao
controle da malária e da dengue;

 Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato.



AGENTE DE FISCALIZAÇÃO
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

 Fiscaliza,  sob  orientação,  o  cumprimento  da  legislação  municipal  relativa  à  arrecadação  de
impostos e taxas de competência do município e aos repasses dos tributos estaduais; divulga a
política tributária do município, orientando e incentivando seu cumprimento e coibindo sonegação. 

 Fiscaliza o cumprimento das leis e posturas municipais que regulam a construção de edificações,
parcelamento de solo,  loteamentos,  pavimentação e obras em geral,  bem como de outras que
regulam  o  funcionamento  do  comércio  fixo  e  ambulante,  o  uso  do  solo,  o  licenciamento  e
funcionamento das atividades comerciais, industriais e de outros serviços, inclusive de transportes
coletivos, verificando possíveis irregularidades que prejudiquem o usuário.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:
 Fiscalizar os estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de serviços quanto ao tipo de

atividades, recolhimento de taxas e tributos municipais, ou licença de funcionamento, para notificar
as irregularidades encontradas;

 Autuar, notificar e intimar os infratores das obrigações tributárias e das normas municipais, com
base em vistorias realizadas, para prestarem esclarecimentos ou pagarem seus débitos junto à
prefeitura municipal;

 Elaborar relatórios de irregularidades encontradas, com base nas vistorias efetuadas, informando
seus superiores para que as providências sejam tomadas;

 Autuar e notificar os contribuintes que cometerem infrações e informá-los sobre a legislação vigente,
visando à regularização da situação e o cumprimento da lei;

 Manter-se atualizado sobre política de fiscalização tributária, de obras e posturas, acompanhando
as alterações  e  divulgações  feitas  em publicações  especializadas,  colaborando  para  difundir  a
legislação vigente;

 Vistoriar imóveis em construção, verificando se os projetos estão aprovados e com a devida licença,
para possibilitar e assegurar o uso dos mesmos;

 Fiscalizar  e  verificar  reformas  de  estabelecimentos  residenciais,  comerciais  e  industriais,
observando se possuem o alvará expedido pela prefeitura,  visando o cumprimento das normas
municipais estabelecidas;

 Vistoriar os imóveis de construção civil  em fase de acabamento, efetuando a devida medição e
verificando se estão de acordo com o projeto, para expedição do “habite-se”;

 Fiscalizar  pensões,  hotéis,  clubes,  vistoriando  e fazendo cumprir  normas e regulamentos,  para
detectar ou prevenir possíveis irregularidades, intimando e notificando os infratores, para assegurar
as condições necessárias de funcionamento;

 Providenciar a notificação aos contribuintes, comunicando-os para efetuar a retirada de projetos
aprovados;

 Sugerir  medidas  para  solucionar  possíveis  problemas  administrativos  ligados  á  fiscalização  de
obras e construção civil, elaborando relatório de vistorias realizadas, para assegurar a continuidade
dos serviços;

 Orientar a construção de habitações populares de acordo com os padrões e procedimentos da
municipalidade;

 Atender às reclamações do público em geral quanto aos problemas que prejudicam o seu bem-
estar, segurança e tranquilidade, com referência às residências, os estabelecimentos comerciais,
industriais ou prestadores de serviços, fiscalizando e fazendo cumprir as disposições do Código de
Posturas;

 Fiscalizar o horário e as condições regulares de funcionamento do comércio fixo e ambulante, da
indústria e prestadores de serviços;

 Fiscalizar  o  uso  e  ocupação  do  solo  urbano  garantindo  o  cumprimento  das  leis  e  posturas
municipais;

 Vistoriar  e verificar  a  regularidade documental  de estabelecimentos comerciais,  industriais  e  de
prestação de serviços para efeito de concessão de licença de funcionamento;

 Lavrar  autos  de  infração  e  termos  de  fiscalização,  intimações  e  outros  instrumentos,  visando
garantir o cumprimento das leis e posturas municipais;

 Fiscalizar o estado geral dos carros e os serviços que se executam no terminal de ônibus;
 Fiscalizar as exigências referentes ao cumprimento de normas municipais e contratuais quanto à

qualidade, horários e as condições gerais dos veículos, placas indicativas, horários, para assegurar-
se das condições ideais do transporte de passageiros;

 Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato.



AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL (ASB)
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

 Recepciona as pessoas em consultório dentário e auxilia o cirurgião-dentista, acompanhando suas
atividades.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:
 Recepcionar as pessoas em consultório dentário, identificando-as, averiguando suas necessidades

e o histórico clínico para encaminhá-las ao cirurgião-dentista;
 Controlar a agenda de consultas, verificando horários disponíveis e registrando as marcações feitas,

para mantê-la organizada;
 Auxiliar o dentista, colocando os instrumentos a sua disposição, para efetuar extração, obturação e

tratamento em geral;
 Proceder  diariamente  à  limpeza  e  assepsia  do  campo  de  atividade  odontológica,  limpando  e

esterilizando os instrumentos, para assegurar a higiene e a assepsia cirúrgica;
 Orientar na aplicação de flúor para a prevenção de cárie, bem como demonstrar as técnicas de

escovação para crianças e adultos, colaborando no desenvolvimento de programas educativos;
 Convocar  e  acompanhar  os  escolares  da  sala  de  aula  até  o  consultório  dentário,  controlando,

através de fichário, os exames e tratamentos;
 Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato.

COLETOR DE LIXO
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

 Executa tarefas de coleta de detritos sólidos residenciais, industriais e outros, despejando-os em
veículos apropriados e descarregando-os em locais próprios.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:
 Percorrer  os  logradouros,  seguindo  roteiros  preestabelecidos,  recolhendo  detritos  residenciais,

industriais e outros, despejando-o em veículos especiais, contribuindo para a limpeza desses locais;
 Descarregar os detritos coletados no aterro sanitário ou outro local determinado;
 Recolher entulhos colocados nas calçadas, resíduos de podas, transportando para os depósitos

apropriados, para garantir a ordem e limpeza das mesmas;
 Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato.

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

 Elabora  e  executa  projetos  de  normas  e  sistemas  para  programas  de  segurança  do  trabalho,
desenvolvendo estudos e estabelecendo métodos e técnicas, para prevenir acidentes de trabalho e
doenças profissionais.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:
 Assessorar  a  administração  direta,  indireta  e  autárquica,  em assuntos  relativos  à  segurança  e

higiene do trabalho, examinando locais e condições de trabalho, instalações em geral e materiais
estocados e/ou utilizados;

 Inspecionar os locais da administração direta, indireta e autárquica, verificando se existem riscos de
incêndio, desmoronamento ou outros perigos;

 Promover a aplicação de dispositivos especiais de segurança, como óculos de proteção, cintos de
segurança,  vestuário  especial,  máscara  e  outros,  determinando aspectos  técnicos  funcionais  e
demais característica;

 Executar campanhas educativas sobre prevenção de acidentes, organizando palestras e divulgação
nos meios de comunicação, distribuindo publicações e outros materiais informativos;

 Estudar as ocupações encontradas, analisando suas características para avaliar a insalubridade ou
periculosidade de tarefas ou operações ligadas à execução dos trabalhos;

 Emitir laudos e pareceres técnicos em assuntos de segurança do trabalho, atendendo solicitações
de órgãos governamentais e outros ligados à sua área;

 Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato.

MÉDICO ANGIOLOGISTA/CIRURGIÃO VASCULAR
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

 Faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras formas de tratamento
para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica,
para promover ou recuperar a saúde do paciente.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:



 Executar  no  âmbito  de  sua  especialidade  as  atribuições  acima  como  aplicáveis  a  todas  as
especialidades de Médico;

 Realizar consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos, encaminhados pelos
médicos da rede municipal de saúde;

 Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida;
 Realizar procedimentos para diagnóstico e terapêutica clínica ou cirúrgica de patologias do sistema

circulatório (arterial, venoso e linfático) e seguimento dos pacientes dentro de sua área de atuação e
especialidade, bem como explicar os procedimentos a serem realizados ao paciente;

 Articular os recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos agravos à saúde dos pacientes;
 Realizar cirurgia eletiva;
 Atender urgência e emergência;
 Acompanhar pós-operatório;
 Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do usuário;
 Examina o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico

ou, sendo necessário, requisitar exames complementares.
 Registra  a  consulta  médica,  anotando  em  prontuário  próprio  a  queixa,  os  exames  físico  e

complementares, para efetuar a orientação adequada.
 Analisa  e  interpreta  resultados  de  exames  de  raio-X,  bioquímicos,  hematológicos  e  outros,

comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico.
 Prescreve  medicamentos,  indicando  dosagem  e  respectiva  via  de  administração,  assim  como

cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente.
 Emite  atestados  de  saúde,  sanidade  e  aptidão  física  e  mental  e  de  óbito,  para  atender  às

determinações legais.
 Participar  dos  processos  de  vigilância  à  saúde  através  da  detecção  e  notificação  de  doenças

infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando
ainda não tenha sido notificado;

 Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da Secretaria
Municipal de Saúde ou da unidade;

 Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais;
 Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de trabalho;
 Participa de juntas médicas;
 Executa outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato.

MÉDICO CARDIOLOGISTA
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

 Faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras formas de tratamento
para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica,
para promover ou recuperar a saúde do paciente.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:
 Executa no âmbito de sua especialidade as atribuições aplicáveis para todas as especialidades do

cargo de médico;
 Realiza consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos encaminhados pelos

médicos da rede municipal de saúde;
 Prescreve, instrui e acompanha tratamentos específicos à especialidade exercida;
 Realiza consultas e procedimentos médicos,  além de atendimento em urgência/emergência aos

pacientes portadores de doenças e disfunções relacionadas com o sistema cardiovascular.
 Atua na prevenção de cardiopatias.
 Executa atividades inerentes à especialidade de cardiologia, abrangendo todos os componentes do

sistema cardiovascular.
 Realiza exames subsidiários em cardiologia;
 Efetua diagnósticos de afecções cardíacas, realizando anamnese, auscultação, radioscopia e outros

processos, para estabelecer conduta terapêutica.
 Supervisiona  a realização  de  eletrocardiograma o executa-o  manipulando o eletrocardiógrafo  e

monitores, para auxiliar no diagnóstico e/ ou controlar a evolução do tratamento.
 Realiza exames especiais, tais como angiocardiografia, punções e outros exames cardiodinamicos,

utilizando aparelhos e instrumentos especializados, para determinar com exatidão a gravidade e a
extensão da lesão cardíaca.



 Prepara  clinicamente  o  paciente  para  a  cirurgia,  acompanhando  a  evolução  da  cardiopatia,
tratando-a adequadamente, para prevenir intercorrência e acidentes no ato cirúrgico.

 Controla o paciente durante a realização da cirurgia cardíaca ou quando necessária, mantendo o
controle  pela  auscultação,  eletrocardiógrafo,  monitoragem e  outros  exames  para  o  andamento
satisfatório das mesmas.

 Realiza controle periódico de doenças hipertensas, de chagas, toxoplasmose, sífilis e cardiopatias
isquêmicas, praticando exames clínicos, eletrocardiogramas e exames laboratoriais, para prevenir a
instalação de insuficiências cardíacas, pericardites e outras afecções.

 Examina o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico
ou, sendo necessário, requisitar exames complementares.

 Registra  a  consulta  médica,  anotando  em  prontuário  próprio  a  queixa,  os  exames  físicos  e
complementares, para efetuar a orientação adequada.

 Analisa  e  interpreta  resultados  de  exames  de  raio-X,  bioquímicos,  hematológicos  e  outros,
comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico.

 Prescreve  medicamentos,  indicando  dosagem  e  respectiva  via  de  administração,  assim  como
cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente.

 Emite  atestados  de  saúde,  sanidade  e  aptidão  física  e  mental  e  de  óbito,  para  atender  às
determinações legais.

 Participa  dos  processos  de  vigilância  à  saúde  através  da  detecção  e  notificação  de  doenças
infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando
ainda não tenha sido notificado;

 Participa das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da Diretoria de
Saúde e Medicina Preventiva;

 Orienta e supervisiona estagiários e outros profissionais;
 Zela pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de trabalho;
 Participa de juntas médicas;
 Executa outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato.

MÉDICO CLINICO GERAL
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

 Faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras formas de tratamento
para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica,
para promover ou recuperar a saúde do paciente.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:
 Compreende as tarefas destinadas a exames médicos,  emissão de diagnósticos,  prescrição de

medicamentos  e  outras  formas  de  tratamento  para  diversos  tipos  de  enfermidades,  aplicando
recursos de medicina preventiva e terapêutica, para promover a saúde e o bem estar do paciente;

 Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico
ou, sendo necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialista;

 Registra consulta médica no prontuário físico e/ou eletrônico, a queixa, anamnese, exame físico,
exames complementares e conduta; 

 Analisar  e  interpretar  resultados  de  exames  de  raios-X,  bioquímicos,  hematológicos  e  outros,
comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico;

 Prescrever  medicamentos,  indicando  dosagem e  respectiva  via  de  administração,  assim  como
cuidados, a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; 

 Efetuar exames médicos destinados à admissão de candidatos a cargos/empregos públicos em
ocupações definidas, baseando-se nas exigências da capacidade física e mental das mesmas, para
possibilitar o aproveitamento dos mais aptos;

 Prestar  atendimento de urgência  em casos de  acidentes  de trabalho  ou alterações agudas de
saúde,  orientando e/ou executando a terapêutica adequada,  para prevenir  consequências  mais
graves ao trabalhador. 

 Manter contato diário com os serviços médicos integrados ao sistema; 
 Exercer o controle operacional da equipe assistencial, participar de programas de saúde pública

acompanhando a implantação e avaliação dos resultados, assim como realização em conjunto com
a equipe da unidade; 

 Participar e inteirar ao grupo sobre ações educativas de prevenção a doenças infecciosas, visando
preservar a saúde da comunidade; 

 Executar tratamento com agentes físicos e praticar intervenções clínicas; 



 Elaborar  pareceres,  informes  técnicos,  relatórios,  realizando  pesquisas,  entrevistas,  fazendo
observações,  sugerindo  medidas  para  implantação,  desenvolvimento  e  aperfeiçoamento  das
atividades em sua área de atuação; 

 Efetuar, quando necessário, plantões médicos para cumprimento de escala de atendimento. 
 Desenvolver atividades de educação em saúde pública, junto com o paciente e a comunidade. 
 Emite  atestados  de  saúde,  sanidade  e  aptidão  física  e  mental  e  de  óbito,  para  atender  às

determinações legais;
 Participa  dos  processos  de  vigilância  à  saúde  através  da  detecção  e  notificação  de  doenças

infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando
ainda não tenha sido notificado;

 Participa das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da Diretoria de
Saúde e Medicina Preventiva;

 Orienta e supervisiona estagiários e outros profissionais;
 Zela pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de trabalho;
 Participa de juntas médicas;
 Executa outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato.

MÉDICO - ESF
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

 Realiza assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico,
tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do
desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:
 Realizar consultas clínicas e procedimentos na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio

e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações, etc);
 Realizar  atividades  de  demanda  espontânea  e  programada  em  clínica  médica,  pediatria,

ginecoobstetrícia,  cirurgias ambulatoriais,  pequenas urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos
para fins de diagnósticos;

 Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando
fluxos  de  referências  e  contrarreferências  locais,  mantendo  sua  responsabilidade  pelo
acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência;

 Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo
acompanhamento do usuário;

 Contribuir e participar das atividades de educação permanente dos ACS, Auxiliar de Enfermagem -
ESF e Auxiliar em Saúde Bucal - ESFSB; 

 Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF;
 Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato.

MÉDICO NEUROLOGISTA
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

 Faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras formas de tratamento
para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica,
para promover ou recuperar a saúde do paciente.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:
 Executa no âmbito de sua especialidade as atribuições aplicáveis para todas as especialidades do

cargo de médico;
 Realiza consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos encaminhados pelos

médicos da rede municipal de saúde;
 Prescreve, instrui e acompanha tratamentos específicos à especialidade exercida;
 Realiza consultas e procedimentos médicos, além de atendimento em urgência/emergência, aos

pacientes portadores de doenças e disfunções que afetam o sistema nervoso central e periférico,
bem como seus envoltórios;

 Prescreve  e  analisa  métodos  diagnósticos  auxiliares,  tais  como:  LCR,  eletroencefalograma,
eletromiografia, neuroimagem e outros;

 Realiza prescrições e encaminhamentos dos pacientes sob seus cuidados;
 Faz diagnóstico e tratamento das afecções que acompanham os acessos mentais;
 Examina o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico

ou, sendo necessário, requisitar exames complementares.



 Registra  a  consulta  médica,  anotando  em  prontuário  próprio  a  queixa,  os  exames  físicos  e
complementares, para efetuar a orientação adequada.

 Analisa  e  interpreta  resultados  de  exames  de  raio-X,  bioquímicos,  hematológicos  e  outros,
comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico.

 Prescreve  medicamentos,  indicando  dosagem  e  respectiva  via  de  administração,  assim  como
cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente.

 Emite  atestados  de  saúde,  sanidade  e  aptidão  física  e  mental  e  de  óbito,  para  atender  às
determinações legais.

 Participa  dos  processos  de  vigilância  à  saúde  através  da  detecção  e  notificação  de  doenças
infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando
ainda não tenha sido notificado

 Participa das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da Diretoria de
Saúde e Medicina Preventiva;

 Orienta e supervisiona estagiários e outros profissionais;
 Zela pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de trabalho;
 Participa de juntas médicas;
 Executa outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato.

MÉDICO NEUROPEDIATRA
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

 Faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras formas de tratamento
para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica,
para promover ou recuperar a saúde do paciente.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:
 Executa no âmbito de sua especialidade as atribuições aplicáveis para todas as especialidades do

cargo de médico;
 Realiza consultas em crianças e adolescentes de ambos os sexos encaminhados pelos médicos da

rede municipal de saúde;
 Prescreve, instrui e acompanha tratamentos específicos à especialidade exercida;
 Realiza consultas e procedimentos médicos, além de atendimento em urgência/emergência, aos

pacientes  portadores  de  doenças  e  disfunções  que  afetam  o  sistema  nervoso  e  do  sistema
muscular, que se manifestam na criança e no adolescente;

 Prescreve e analisa métodos diagnósticos auxiliares, através dos recursos da medicina preventiva e
terapêutica para promover, proteger e recuperar a saúde das crianças e dos adolescentes;

 Realiza prescrições e encaminhamentos dos pacientes sob seus cuidados;
 Faz diagnóstico e tratamento das afecções que acompanham os transtornos mentais;
 Examina o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico

ou, sendo necessário, requisitar exames complementares.
 Registra  a  consulta  médica,  anotando  em  prontuário  próprio  a  queixa,  os  exames  físicos  e

complementares, para efetuar a orientação adequada.
 Analisa  e  interpreta  resultados  de  exames  de  raio-X,  bioquímicos,  hematológicos  e  outros,

comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico.
 Prescreve  medicamentos,  indicando  dosagem  e  respectiva  via  de  administração,  assim  como

cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente.
 Emite  atestados  de  saúde,  sanidade  e  aptidão  física  e  mental  e  de  óbito,  para  atender  às

determinações legais.
 Participa  dos  processos  de  vigilância  à  saúde  através  da  detecção  e  notificação  de  doenças

infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando
ainda não tenha sido notificado

 Participa das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da Diretoria de
Saúde e Medicina Preventiva;

 Orienta e supervisiona estagiários e outros profissionais;
 Zela pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de trabalho;
 Participa de juntas médicas;
 Executa outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato.

MÉDICO UROLOGISTA
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:



 Faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras formas de tratamento
para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica,
para promover ou recuperar a saúde do paciente.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:
 Executa no âmbito de sua especialidade as atribuições aplicáveis para todas as especialidades do

cargo de médico;
 Realiza consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos encaminhados pelos

médicos da rede municipal de saúde;
 Prescreve, instrui e acompanha tratamentos específicos à especialidade exercida;
 Realiza  exames  médicos,  emite  diagnósticos,  prescreve  medicamentos  e  outras  formas  de

tratamento para as afecções e anomalias do sistema urinário, empregando processos adequados e
instrumentação específica;

 Realiza avaliação clínica em urologia, tais como: afecções da próstata, anomalias congênitas do
sistema urogenital,  cistite,  disfunção vesical  neurogênicas,  disfunção sexual  masculina,  doenças
inflamatórias da próstata, estrutura e função renal,  hipertrofia do prepúcio, fimose e parafimose,
investigação  da  função  renal,  insuficiência  renal  aguda  e  crônica,  infecções  do  trato  urinário,
infecções genitais, incontinência urinária, lesões traumáticas do sistema urogenital, litíase do trato
urinário, tumores do trato urinário, transtornos da bexiga, da uretra e do pênis, uretrite, etc.;

 Responsabiliza-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do usuário;
 Registra  a  consulta  médica,  anotando  em  prontuário  próprio  a  queixa,  os  exames  físico  e

complementares, para efetuar a orientação adequada.
 Analisa  e  interpreta  resultados  de  exames  de  raio-X,  bioquímicos,  hematológicos  e  outros,

comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico.
 Prescreve  medicamentos,  indicando  dosagem  e  respectiva  via  de  administração,  assim  como

cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente.
 Emite  atestados  de  saúde,  sanidade  e  aptidão  física  e  mental  e  de  óbito,  para  atender  às

determinações legais.
 Participa  dos  processos  de  vigilância  à  saúde  através  da  detecção  e  notificação  de  doenças

infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando
ainda não tenha sido notificado;

 Participa das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da Diretoria de
Saúde e Medicina Preventiva;

 Orienta e supervisiona estagiários e outros profissionais;
 Zela pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de trabalho;
 Participa de juntas médicas;
 Executa outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato.

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

 Orienta e coordena o sistema de segurança do trabalho, investigando riscos e causas de acidentes,
bem como analisando esquemas de prevenção, para garantir a integridade do pessoal.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:
 Efetuar inspeções em locais, instalações e equipamentos nas diversas unidades da organização,

determinando fatores e riscos de acidentes, estabelecendo normas e dispositivos de segurança,
visando a prevenção e minimização de acidentes e fatores inseguros;

 Estabelecer  normas  e  dispositivos  de  segurança,  sugerindo  modificações  nos  equipamentos  e
instalações, verificando sua observância para prevenir acidentes;

 Inspecionar postos de combate a incêndios, examinando mangueiras, hidrantes, extintores e outros
equipamentos de proteção, a fim de certificar-se de suas perfeitas condições de funcionamento e
sugerir medidas corretivas e preventivas;

 Elaborar relatórios com base nas inspeções, comunicando os resultados das mesmas, propondo
aquisição, reparação e remanejamento de equipamentos, visando verificar a total observância dos
padrões estabelecidos pelas normas técnicas de segurança do trabalho;

 Efetuar o desenvolvimento da mentalidade prevencionista dos servidores da organização, instruindo
os mesmos quanto às normas de segurança, combate a incêndios e demais medidas de prevenção
de  acidentes,  através  de  palestras,  a  fim  de  que  possam  agir  acertadamente  em  casos  de
emergência;



 Coordenar  a  publicação  de  matérias  sobre  segurança  no  trabalho,  preparando  instruções  e
orientando a confecção de cartazes e avisos sobre prevenção de acidentes, para a garantia da
integridade do pessoal;

 Emitir pareceres técnicos em assuntos relacionados à segurança do trabalho;
 Participar de reuniões sobre segurança do trabalho, fornecendo informações sobre o assunto e

apresentando sugestões para aperfeiçoar o sistema existente;
 Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato.

TERAPEUTA OCUPACIONAL
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:  

 Realiza intervenção terapêutica ocupacional, compreendendo abordagem e/ou condutas baseadas
em  critérios  avaliativos  com  eixo  referencial,  pessoal,  familiar,  coletivo  e  social,  com  enfoque
cognitivo, perceptivo, sensorial, motor, funcional, laborativo, afetivo e social.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:
 Elaborar diagnóstico terapêutico ocupacional, compreendido como avaliação cinética-ocupacional,

sendo esta um processo pelo qual, por meio de metodologia e técnicas terapêuticas ocupacionais,
são analisadas e estudadas as alterações psico-físico-terapêuticas ocupacionais;

 Prescrever,  baseado no constatado na avaliação cinética-ocupacional,  as condutas próprias  da
Terapia Ocupacional, qualificando-as e quantificando-as;

 Elaborar testes específicos para avaliar níveis de capacidade funcional e sua aplicação;
 Programar as Atividades da Vida Diária (AVD) Atividades de Vida Prática (AVP), e outras a serem

assumidas e exercidas pelo cliente, e orientar e supervisionar a execução dessas atividades, seja
em estabelecimentos de atenção à saúde como em domicílio;

 Orientar a família do cliente e a comunidade quanto às condutas terapêuticas ocupacionais a serem
observadas para a aceitação do cliente em seu meio, reduzindo a desvantagem comparativa com
os demais;

 Promover a adaptação dos meios e materiais disponíveis, pessoais e ambientais para desempenho
funcional do cliente (incluindo adaptações do ambiente doméstico ou de trabalho);

 Propiciar a adaptação ao uso de órtese e próteses, quando observada a necessidade do cliente,
ampliando seu desempenho funcional;

 Utilizar  com emprego de atividades dos métodos específicos para educação ou reeducação de
função de sistemas do corpo humano;

 Reavaliar sistematicamente o cliente para fins de reajustes ou alterações das condutas terapêuticas
próprias empregadas, adequando-as à evolução da metodologia adotada;

 Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere a programas ligados a doenças crônicas e/ou
que, comprovadamente, deixem sequelas funcionais:

 Dirigir serviços de Terapia Ocupacional em estabelecimentos públicos, autárquicos e mistos;
 Assessorar  órgãos  e  estabelecimentos  públicos,  autárquicos  ou  mistos  no  campo  da  Terapia

Ocupacional;
 Dar parecer terapêutico ocupacional nas áreas de sua abrangência;
 Participar de equipe multidisciplinar no processo de recuperação e inserção social do cliente;
 Participar de equipe de diagnósticos, quando na atuação em Saúde Mental;
 Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato.



ANEXO II

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONHECIMENTOS GERAIS 
Cargos de Ensino Fundamental
Língua Portuguesa: Interpretação de textos. Significado das palavras. Identificação de vogais e consoantes.
Escritas corretas.
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Juros simples. Sistema
métrico decimal: unidades de medida (comprimento, massa e capacidade); transformações de unidades.
Razão e proporção. 

Cargos de Ensino Médio e Técnico
Língua Portuguesa: Fonema.  Sílaba.  Ortografia.  Classes de Palavras:  substantivo,  adjetivo,  preposição,
conjunção, advérbio,  verbo,  pronome, numeral,  interjeição e artigo.  Acentuação.  Concordância  nominal.
Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise
Sintática Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos.
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores. Razão e
Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números reais. Fatoração de expressão algébrica.
Expressão algébrica – operações. Expressões algébricas fracionárias – operações – simplificação. MDC e
MMC. Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume: unidades de
medida;  transformações  de  unidades.  Estatística:  noções  básicas,  razão,  proporção,  interpretação  e
construção  de  tabelas  e  gráficos.  Geometria:  elementos  básicos,  conceitos  primitivos,  representação
geométrica no plano; Noções de probabilidade e análise combinatória.

Cargos de Ensino Superior
Língua Portuguesa:  Fonema.  Sílaba.  Ortografia.  Classes de Palavras:  substantivo,  adjetivo,  preposição,
conjunção, advérbio,  verbo,  pronome, numeral,  interjeição e artigo.  Acentuação.  Concordância  nominal.
Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise
Sintática Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos.
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores. Razão e
Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números reais. Fatoração de expressão algébrica.
Expressão algébrica – operações. Expressões algébricas fracionárias – operações – simplificação. MDC e
MMC. Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume: unidades de
medida;  transformações  de  unidades.  Estatística:  noções  básicas,  razão,  proporção,  interpretação  e
construção  de  tabelas  e  gráficos.  Geometria:  elementos  básicos,  conceitos  primitivos,  representação
geométrica no plano; Noções de probabilidade e análise combinatória.

Conteúdo para todos profissionais da saúde
A Saúde Pública no Brasil.  Sistema Único de Saúde (SUS).  Redes de Atenção à Saúde.  Modelos de
Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. Gestão do SUS: diretrizes para a gestão
do  SUS;  Descentralização;  Regionalização;  Financiamento;  Regulação;  Participação  Popular;
Responsabilidade  sanitária  das instâncias gestoras  do SUS;  Planejamento e  Programação;  Regulação,
Controle,  Avaliação  e Auditoria.  Política  Nacional  da Atenção Básica.  Vigilância  em Saúde.  Políticas  e
Sistemas de Saúde no Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à saúde. Controle social:
conselhos e conferências municipais de saúde. Estratégia de Saúde da Família. Determinantes Sociais em
Saúde.
Referências sugeridas
- BRASIL. Lei 8.142 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do
Sistema Único de Saúde (SUS} e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na
área da saúde e dá outras providências.
- BRASIL. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de
1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a
assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências.
- BRASIL. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação
do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto.
- BRASIL. Portaria nº 2.761 de 19 de novembro de 2013. Institui a Politica Nacional de Educação Popular
em Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde. (PNEPS-SUS).
- BRASIL. Resolução nº 588 de julho de 2018. Institui a Política nacional de Vigilância em Saúde.



-  BRASIL.  Resolução  nº  453  de  10  de  maio  de 2012.  Define  diretrizes  para  instituição,  reformulação,
reestruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde.
-  -BRASIL.  Ministério  da  Saúde.  Secretaria  de  Vigilância  em  Saúde.  Coordenação-Geral  de
Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: volume único/Ministério da
Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia em
Serviços. – 2. Ed. – Brasília: Ministério da Saúde, 2017.
-  Brasil.  Ministério  da  Saúde.  Secretaria  Executiva.  Departamento  de  Apoio  à  Descentralização.
Coordenação-Geral de Apoio à Gestão Descentralizada. Diretrizes operacionais dos Pactos pela Vida, em
Defesa  do  SUS  e  de  Gestão/Ministério  da  Saúde,  Secretaria  Executiva,  Departamento  de  Apoio  à
Descentralização. Coordenação-Geral de Apoio à Gestão Descentralizada. – Brasília. 
- BRASIL. Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016. Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória
de doenças, agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o
território nacional, nos termos do anexo, e dá outras providências. 
- BRASIL. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica,
estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único
de Saúde.
- BRASIL. Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção
e recuperação  da saúde,  a  organização e o  funcionamento  dos serviços  correspondentes e  dá  outras
providências.
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as Emendas Constitucionais – (Da
Saúde).
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo Técnico da Política Nacional de
Humanização.  Humaniza  SUS:  Documento base para gestores e trabalhadores do SUS /  Ministério da
Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização. – 4. ed. 4.
reimp. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2010.
- Calendário Nacional de Vacinação 2020.
- Imunização: tudo o que você sempre quis saber / Organização Isabella Ballalai, Flavia Bravo. – Rio de
Janeiro: RMCOM, 2016.
Norma Operacional Básica – NOB SUS 1991, 1992, 1993 e 1996.
- NOAS - SUS – 2001 e 2002. 
- Redes de Atenção a Saúde.
- Política Nacional de Promoção à Saúde. 
- Política Nacional da Pessoa Idosa.
- Política Nacional de Gestão Estratégica e Participativa do Sistema Único de Saúde.
- Sistemas Nacionais de Informações em Saúde.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Noções  gerais  de  higiene.  Prevenção  de  acidentes.  Noções  gerais  de  organização  e  disciplina  geral,
Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função. Reforma Sanitária Brasileira e
a  Consolidação  do  Sistema  Único  de  Saúde  –  SUS.  Princípios  fundamentais,  diretrizes,  atribuições  e
competências  das  esferas  governamentais  do  SUS.  Promoção  e  proteção  da  saúde.  Formas  de
financiamento  e  custeio  do  SUS.  Noção  de  cidadania  e  controle  social  do  SUS,  Pacto  pela  Saúde  -
Consolidação  do  SUS  e  suas  Diretrizes  Operacionais.  Atenção  Básica  -  Política  Nacional,  normas  e
diretrizes.
Referências Bibliográficas
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. O trabalho
do agente comunitário de saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de
Atenção Básica. – Brasília: Ministério da Saúde, 2009.
-  Brasil.  Ministério da Saúde.  Secretaria  de Atenção à Saúde.  Departamento de Atenção Básica.  Guia
prático  do  agente  comunitário  de  saúde  /  Ministério  da  Saúde,  Secretaria  de  Atenção  à  Saúde,
Departamento de Atenção Básica. – Brasília: Ministério da Saúde, 2009.
MINISTÉRIO  DA  SAÚDE.  Departamento  de  Atenção  Básica.  Cadernos  de  Atenção  Básica  -  nº  21,
Vigilância em Saúde. Brasília: MS, 2008.
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de Desenvolvimento
da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: [recurso eletrônico] / Ministério da Saúde,
Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia e Serviços. –
1. ed. atual. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p.
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.



AGENTE DE FISCALIZAÇÃO
Noções de higiene, bem-estar social e segurança da população. Noções de legislação de Trânsito. Poder de
polícia  do Município:  meios  de  atuação da fiscalização.  Atos  administrativos  relacionados ao poder  de
polícia: atributos, elementos, discricionariedade, vinculação; autorização e licença.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL (ASB)
- Conhecimento sobre organização e execução das atividades de higiene bucal, processamento de filme
radiográfico; preparação do paciente para o atendimento. Auxílio e instrumentação dos profissionais nas
intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares; seleção de moldeiras; manipulação de material
de uso odontológico, registro de dados e participação da análise das informações relacionadas ao controle
administrativo  em  saúde  bucal;  preparo  de  modelos  em  gesso.  Realização  de  limpeza  e  assepsia,
desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar
o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal;  Conhecimento sobre aplicação de medidas de
biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos,
desenvolvimento de ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; realização
em equipe levantamento de necessidades em saúde bucal; e adotar medidas de biossegurança no intuito
de controlar possíveis infecções. 
Referências Bibliográficas
- Guandalini, SL; Melo, NSFO; Santos, ECP. Biossegurança em Odontologia Dental. Universidade Federal
do Paraná 2ª ed, 1999.
- Saraiva PP et.al. Manual de biossegurança das clínicas de odontologia. Disponível: 
http://www.usc.br/pos_graduacao/Manual%20de%20Biosseguranca%20USC%202013.pdf.
- ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE ESTUDOS E CONTROLE DE INFECÇÃO HOSPITALAR. Esterilização de
artigos em unidades de saúde. 2ª ed. revisada e ampliada. São Paulo: Associação Paulista de Estudos e
Controle de Infecção
Hospitalar, 2003.
- BARROS, Olavo Bergamaschi. Ergonomia 3: auxiliares em odontologia : ACD - THD - TPD - APD. Sao
Paulo: Pancast, 1995. 226 p.
- BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Guia curricular para formação do atendente de consultório dentário
para atuar na rede básica do SUS. Volume 1e 2, Brasília: Ministério da Saúde, 1998.
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

COLETOR DE LIXO
A importância do serviço de limpeza urbana; Lixo: Aspecto sanitário: Agentes físicos - Agentes químicos
Agentes  biológicos;  Aspectos  estéticos  e  de  bemestar;  Aspecto  econômico-financeiro:  reciclagem  de
materiais  recuperáveis  (papel,  plástico,  metal,  vidro,  etc.),  Aspecto  social;  Limpeza  de  logradouros:
objetivos, atribuições; varrição: métodos de varrição; utensílios e equipamentos; equipamentos auxiliares de
remoção de lixo mais usados: Carrocinha de madeira, Carrinho de ferro com rodas de pneus, Carrinho de
mão convencional, Cestas coletoras (instalação e características); Plano de varrição (determinação do nível
de serviço, frequência da varrição, tipos de varredura, velocidade de varrição, Extensão de sarjeta a ser
varrida, Remoção do lixo varrido, Itinerário, Implantação e fiscalização dos serviços; Limpeza de bocas de
lobo ou caixas de ralo. Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; Noções de primeiros
socorros;  Qualidade  no  atendimento  ao  público;  Relações  humanas  no  trabalho;  Noções  básicas  de
segurança  no  trabalho.  Outras  questões  versando  sobre  as  atividades  e  atribuições  específicas  do
cargo/função.

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
Introdução a Engenharia de Segurança do Trabalho. Psicologia aplicada à Engenharia de Segurança do
Trabalho. Legislação e normas técnicas. Gerência de riscos. Ergonomia. Prevenção e controle de riscos em
máquinas, equipamentos e instalações. Segurança Industrial e Saúde - Prevenção e combate a incêndios.
Explosão e explosivos. Calor e frio. Iluminação. Produtos químicos. Equipamentos de proteção individual
(EPI’s). Equipamentos de proteção coletiva (EPC’s); Segurança e Saúde no Trabalho - Conceito de acidente
do  trabalho.  Causas  de  acidentes  do  trabalho.  Custos  do  acidente.  Registro,  análise  e  prevenção  de
acidentes do trabalho. Equipamentos de proteção individual e coletiva (EPI/EPC). Análise e comunicação de
acidentes do trabalho. Avaliação e controle de riscos profissionais. Medidas técnicas e administrativas de
prevenção de acidentes; Primeiros socorros e toxicologia. Higiene do Trabalho. Proteção ao meio ambiente.



Administração  aplicada  à  Engenharia  de  Segurança  do  Trabalho.  Outras  questões  versando  sobre  as
atividades e atribuições específicas do cargo.

MÉDICO ANGIOLOGISTA/CIRURGIÃO VASCULAR
Noções básicas de anatomia vascular. Diagnóstico das doenças vasculares.  Fisiologia e Farmacologia
Vascular. Fisiologia da macro e da microcirculação. Fisiologia da coagulação e da fibrinólise. Fisiopatologia
da aterosclerose. O exame clínico do paciente vascular. Métodos não invasivos no diagnóstico das doenças
vasculares. Angiografias. Arteriosclerose obliterante periférica: insuficiência vascular cerebral, aortoilíaca,
mesentérica  e  de  membros  inferiores.  Insuficiência  arterial  crônica  de  extremidades.  Vasculites.
Trombofilias.  Arteriopatias  vasomotoras.  Aneurismas.  Síndromes  do  desfiladeiro  cervical.  Insuficiência
vascular  cerebral  de  origem  extra-craniana.  Insuficiência  vascular  visceral.  Pé  Diabético.  Hipertensão
renovascular.  Doença  tromboembólica  venosa.  Insuficiência  venosa  crônica.  Linfangites  e  erisipela.
Linfedemas. Úlceras de perna. Angiodisplasias. Oclusões arteriais agudas. Trauma vascular. Terapêutica
hipolipemiante.  Terapêutica  antiplaquetária.  Terapêutica  anticoagulante  e  fibrinolítica.  Terapêutica
vasodilatadora e hemorreológica. Terapêutica venotônica e linfocinética. Curativos. Fístulas arteriovenosas.
Embolia pulmonar. Escleroterapia.
Referência sugerida.
MAFFEI, Francisco Humberto de Abreu. et al. Doenças vasculares periféricas. 2 v. 5 ed. Rio de Janeiro:
Guanabara Koogan, 2015.
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

MÉDICO CARDIOLOGISTA
Código de Ética Médica/ Conselho Regional de Medicina (CRM). Tratado de Medicina Interna- CECIL- 21ª
edição/  2001  Ed.  Guanabara  Koogan  Medicina  Interna  -  Harrison  -  vol.  1  e  2  -  12ª  edição  -  editora
Guanabara  Koogan  Brasileira  de  Cardiologia  -  www.cardiol.br  e  no  site  da  Sociedade  Brasileira  de
Nefrologia - www.sbn.org.br Diretrizes Brasileiras sobre Dislipidemias (2014)) site: www.cardiol.br Consenso
Brasileiro  sobre  Diabetes-  diagnóstico  e  classificação  do  DM  tipo  II  (2014),  disponível  no  site
www.diabetes.org.br  Normas  do  Programa  de  Imunização  da  Secretaria  de  Estado  da  Saúde-2008.
DUNCAN,  Bruce  B.  SCHMIDT,  Maria  Inês.  GIUGLIANI,  Elsa  R.J.  e  colaboradores.  3ª  edição-  artmed
editora-2006.  CADERNOS DE ATENÇÃO BASICA/  Departamento  de  Atenção  Básica  do  Ministério  da
Saúde: nº15, nº16 nº19 e nº21- Brasília-DF. www.saude.gov.br/dab MANUAL DE CONDUTAS MÉDICAS-
IDS/ USP/ 2003. -HARRISON - MEDICINA INTERNA (2volumes), A Fauci & D. Kasper, Editora McGraw,
16ª Edição, 2005. -TRATADO DE CLÍNICA MÉDICA, A. C. Lopes & V. Amato Neto, Editora Roca, 2006. -
SERRANO JR., C.V. Tratado de cardiologia SOCESP. 2. ed. São Paulo: Manole, 2009. PORTO, C. C.
Doenças  do  coração:  prevenção  e  tratamento.  2.  ed.  Rio  de  Janeiro:  Guanabara  Koogan,  2005.
BRAUNWALD,  E.  Tratado  de  medicina  cardiovascular.  6.  ed.  São  Paulo:  Roca,  2003.  Bibliografia
Complementar GOLDMAN, L. Cecil: tratado de medicina interna. 23. ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2009. 2v.
TRANCHESI, J. Eletrocardiograma: normal e patológico. 7. ed. São Paulo: Roca, 2001. KASPER, D. L.
Harrison medicina interna. 17. ed. Rio de Janeiro: McGraw-Hill, 2008. 2 v AEHLERT, B. ACLS: Advanced
cardiac life support: emergências em cardiologia. Rio de Janeiro: Elsevier, 2007.
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

MÉDICO CLINICO GERAL
Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; Patologia Geral; Epidemiologia
Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Hipertensão Arterial; Arritmias cardíacas; Doenças coronarianas;
Embolia  pulmonar;  Asma  brônquica;  Hemorragia  digestiva;  Úlceras  e  gastrites;  Hepatites;  Obstrução
intestinal;  Isquemia  mesentérica;  Pancreatites;  Diarreias;  Parasitoses;  Doenças  inflamatórias  intestinais;
Anemias; Neoplasias malignas mais prevalentes; cefaleias e enxaquecas; Convulsões; Acidente vascular
encefálico; Infecção urinária; Cólica renal; Infecção das vias aéreas superiores; Pneumonia adquirida na
Comunidade; Diabetes tipo I e Tipo II; Obesidade; Artrites; Lombalgia; AIDS; Síndrome Gripal e Doença
Respiratória Aguda Grave; Dengue; Tabagismo; Etilismo.
Referências Bibliográficas 
- ESF DUNCAN, B. BRUCE, SCHIMIDT, MARIA INÊS e GIUGLIANI, R. J. ELSA, e Colaboradores Medicina
Ambulatorial 
- Conduta clínica em Atenção Primária, Ed. Artes Médicas, 1996. - TRATADO DE CLÍNICA MÉDICA, A. C.
Lopes & V. Amato Neto, Editora Roca, 2006. 
-  CODIGO DE ÉTICA MÉDICA-CRM/CFM Cecil  Tratado  de  Medicina  Interna  –  22ª  Ed.  2  Vol.  Autor:
Goldman, Ausiello Editora: Elsevier ROQUAYROL, Zélia e Norimar Filho



- Epidemiologia & Saúde 7ª edição-2013. 
- Way, LW et al. – Cirurgia – Diagnóstico e Tratamento 11ª Ed. Guanabara Koogan, 2004. Atenção para
matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

MÉDICO - ESF
Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; Patologia Geral; Epidemiologia
Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Hipertensão Arterial; Arritmias cardíacas; Doenças coronarianas;
Embolia  pulmonar;  Asma  brônquica;  Hemorragia  digestiva;  Úlceras  e  gastrites;  Hepatites;  Obstrução
intestinal;  Isquemia  mesentérica;  Pancreatites;  Diarreias;  Parasitoses;  Doenças  inflamatórias  intestinais;
Anemias; Neoplasias malignas mais prevalentes; cefaleias e enxaquecas; Convulsões; Acidente vascular
encefálico; Infecção urinária; Cólica renal; Infecção das vias aéreas superiores; Pneumonia adquirida na
Comunidade; Diabetes tipo I e Tipo II; Obesidade; Artrites; Lombalgia; AIDS; Síndrome Gripal e Doença
Respiratória Aguda Grave; Dengue; Tabagismo; Etilismo. 
Referências Bibliográficas
- ESF DUNCAN, B. BRUCE, SCHIMIDT, MARIA INÊS e GIUGLIANI, R. J. ELSA, e Colaboradores Medicina
Ambulatorial - Conduta clínica em Atenção Primária, Ed. Artes Médicas, 1996.
- TRATADO DE CLÍNICA MÉDICA, A. C. Lopes & V. Amato Neto, Editora Roca, 2006. 
-  CODIGO DE ÉTICA MÉDICA-CRM/CFM Cecil  Tratado  de  Medicina  Interna  –  22ª  Ed.  2  Vol.  Autor:
Goldman, Ausiello Editora: Elsevier ROQUAYROL, Zélia e Norimar Filho- Epidemiologia & Saúde 7ª edição-
2013.
-  Way, LW et al. – Cirurgia – Diagnóstico e Tratamento 11ª Ed. Guanabara Koogan, 2004. Atenção para
matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

MÉDICO NEUROLOGISTA
1.Acidente  Vascular  Cerebral  Isquêmico  2.  Acidente  Vascular  Cerebral  Hemorrágico  3.  Hemorragia
subaracnóide  4.  Trombose  venosa  cerebral  5.  Ataque  isquêmico  transitório  6.  Trombólise  para  AVC
isquêmico agudo 7. Escalas de avaliação neurológica 8. Reabilitação de pacientes com AVC 9. Investigação
etiológica do AVC 10. Prevenção secundária de AVC 11. Neuroimagem na fase aguda do AVC.
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo.

MÉDICO NEUROPEDIATRA
Doenças neurológicas no período neonatal e malformações do sistema nervoso central: sofrimento fetal,
kernicterus,  alterações do sistema nervoso central  devido à prematuridade,  hemorragias intracranianas,
malformações do sistema nervoso  central.  Infecções do sistema nervoso  central:  meningite,  encefalite,
meningoencefalite – fisiopatologia, diagnóstico e tratamento. Epilepsia e crise convulsiva febril: síndromes
epiléticas,  tratamento,  farmacologia e efeitos colaterais  das drogas antiepiléticas;  Crise convulsiva febril
diagnóstico e tratamento. Transtornos de atraso do desenvolvimento neuropsicomotor e de aprendizagem:
fisiopatologia, diagnóstico e tratamento dos principais transtornos de aprendizado, TDAH e transtorno do
espectro autista. Tumores do sistema nervoso central: fisiopatologia, diagnóstico e tratamento. Cefaleias:
classificação, diagnóstico e tratamento. Doenças inflamatórias não infecciosas do sistema nervoso central:
fisiopatologia, diagnóstico e tratamento.
Referências sugeridas
- RODRIGUES M.M, VILANOVA LCP. Tratado de Neurologia Infantil. 1a. edição. Rio de Janeiro: Atheneu,
2017. 3. SWAIMAN K. F, ASHWAL S, FERRIERO DM, SCHOR NF. Swaiman's Pediatric Neurology. 6a. ed.
Philadelphia: Saunders, 2018.
- VOLPE J. J. Neurology of the Newborn, 6ª. Edição. Philadelphia: Saunders-Elsevier, 2018.
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

MÉDICO UROLOGISTA
Anatomia  do  aparelho  urinário;  Deficiência  erétil;  Doença  de  Peyronie;  Doenças  sexualmente
transmissíveis;  Escroto agudo, torção testicular e orquiepididimite;  Exames complementares básicos em
cirurgia;  Fimose, parafimose e balanite;  Hiperplasia benigna da próstata;  Imaginologia  urológica básica;
Incontinência urinária; Infecções urinárias; Malformações urinárias; Priapismo; Risco cirúrgico, controle pré e
pós-operatório;  Semiologia  urológica;  Traumatismo  urogenital;  Tumores  malignos  da  bexiga;  Tumores
malignos do rim; Urolitíase. 



Referências Bibliográficas
 -BARATA, H. S.; CARVALHAL, G. F. Urologia: Princípios e prática. São Paulo-SP: Artes Médicas, 1999. 
-DALL OGLIO, M.; SROUGI, M.; NESRALLAH, L. J.; ORTIZ, V. Guias de medicina ambulatorial e hospitalar
(Urologia). Unifesp: Escola paulista de medicina. São Paulo-SP: Manole, 2005. 
-GOLDMAN, A. Cecil: Textbook of medicine. 22th edition. Philadelphia -PA: W. B. Saunders, 2004.
 -TANAGHO, E. A.; MCANINCH, J. W. Smiths general urology. 15th edition.  New York: Lange, 2000.
- TOWNSEND, C. M. Sabiston: Textbook of surgery. 17th edition. London: Saunders, 2004.
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO
Legislação que rege a segurança do trabalho (NRs / Portaria 3.214); 
Normas  Regulamentadoras  do  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego  e  legislação  aplicável  à  área  de
Segurança do Trabalho. 
Normas  de  Higiene  Ocupacional  da  Fundacentro,  Limites  de  Exposição  Ocupacional  para  substâncias
químicas e agentes. 
Aspectos éticos, multidisciplinares e relações intervenientes na ação profissional do Técnico em Segurança
do Trabalho. 
Políticas e sistema de gestão de segurança e saúde no trabalho. 
Procedimentos  para  inspeções internas  de áreas,  instalações e  equipamentos  relativos  à  segurança  e
saúde no trabalho. 
Procedimentos, técnicas de prevenção e medidas de controle de segurança nos processos, nas condições e
no meio ambiente de trabalho. 
Programa de brigada de incêndio, prevenção e combate a incêndio. 
Programas de gestão e da CIPA. 
Análise de riscos no processo produtivo e no ambiente laboral. 
Fatores de risco de acidentes de trabalho e doenças profissionais: identificação, especificação de medidas
de controle, execução de ações analíticas, corretivas e preventivas. Indicadores estatísticos: de ordem legal
e técnica. 
Elaboração de laudos técnicos e Perfil Profissiográfico Previdenciário. 
Programas de gerenciamento de riscos: Programa de Proteção Radiológica, 
Programa de Proteção Respiratória, 
Programa de Conservação Auditiva, 
Planos de Prevenção de Riscos de Acidentes com Materiais que Perfuram/cortantes. 
Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. 
Referências Bibliográficas 
- Lei 6.514 de 22 de dezembro de 1977 e Decreto 56.810/2001. 
-  SALIBA,  Tuffi  Messias,  CORRÊA,  Márcia  Angelim  Chaves.  Insalubridade  e  periculosidade:  aspectos
técnicos e práticos. 7ª Ed. São Paulo: LTr, 2004. 
- SALIBA, Tuffi Messias. Manual prático de avaliação e controle de ruído: PPRA. 3ª Ed. São Paulo: LTr,
2004. 
- Segurança e medicina do trabalho. Manual de legislação. Ed. Atlas. 62ª Ed. São Paulo: Atlas, 2008. 
- SALIBA, Tuffi Messias. Curso Básico de Segurança e Higiene Ocupacional. 7ª Ed. São Paulo: LTr, 2004. 
-  ARAÚJO,  Giovanni  Moraes  de  "Normas  Regulamentadoras  Comentadas"  -  Rio  de  Janeiro:  Giovanni
Moraes de Araújo, 2003. 
- SALIBA, Tuffi Messias. Legislação de segurança, acidente e saúde do trabalhador. São Paulo: LTr, 2005. 
- GONÇALVES, Edwar Abreu. "Manual de Segurança e Saúde no Trabalho" - São Paulo: Editora LTr 2000. 
- SALIBA, Tuffi Messias "Higiene do Trabalho e Programa de Prevenção de Riscos Ambientais" - São Paulo:
Editora LTr, 2002. 
CAMILLO JÚNIOR, A. B. Manual de prevenção e combate a incêndios. 6. ed. São Paulo: Editora Senac,
2006. 
- GRIMWOOD, Paul e DESMET, Koen. Tactical Firefighting. 2003. 
- GRIMWOOD, Paul. Flashover and Nozzle Techniques. Inglaterra, 2000. 
- INMETRO - Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial www.inmetro.gov.br/. 
- MTE - Ministério do Trabalho e Emprego - www.mte.gov.br/. 
- NFPA - National Fire Protetion Association - www.nfpa.org/. 
-  OLIVEIRA,  Marcos de.  Manual  de Estratégias,  táticas e técnicas de combate a incêndios estruturais.
Florianópolis: Editorª Editograf, 2005. 
- SEITO, Itiu coordenação. A Segurança contra incêndio no Brasil. Et al. São Paulo: Projeto editora, 2008.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.



TERAPEUTA OCUPACIONAL
Ética  profissional  e  responsabilidade.  Trabalho  em  equipe.  Informações  sobre  atividades  multi  e
interdisciplinares em saúde. Saúde coletiva e do trabalho. Tópicos em saúde mental e reforma psiquiátrica e
rede de reabilitação psicossocial. Modelos de atenção em saúde e a atuação do Terapeuta Ocupacional na
saúde pública. A inserção no trabalho das pessoas em situação de desvantagem. Saúde mental da criança.
Reabilitação psicossocial,  física  e  inclusão.  Atividades e recursos terapêuticos em terapia  ocupacional.
Transformação e adaptação de recursos materiais e ambientais. Fundamentos de Terapia Ocupacional:
Conceituação.  Histórico  e  evolução.  Objetivos  gerais.  Modelos  em  Terapia  Ocupacional.  Terapia
Ocupacional  nas  disfunções  físicas.  Princípios  básicos  do  tratamento;  Avaliação;  Objetivos;  Seleção  e
análise de atividades; Programa de tratamento; Cinesiologia aplicada (grupos de ação muscular, tipos de
tratamento muscular, tipos de movimento); Reeducação muscular; facilitação neuromuscular, proprioceptiva
(princípios, técnicas básicas); Tratamento da coordenação (causas de incoordenação); Tipos de preensão;
Mobilização  das articulações,  causas de rigidez  articular,  finalidades do tratamento,  lesões articuladas,
contraturas e aderências, determinação da mobilidade articular; Atividades da vida diária: AVDs (no leito, na
cadeira de rodas, transferências, higiene, alimentação, vestuário, deambulação e transporte); Atividades de
vida prática: AVPs; próteses, órteses e adaptações (finalidades e tipos); Terapia Ocupacional aplicada às
condições  neuro  musculoesquelético:  Terapia  Ocupacional  Neurológica:  Terapia  Ocupacional
Neuropediátrica;  Terapia Ocupacional Reumatológica;  Terapia Ocupacional Traumatoortopédica;  Terapia
Ocupacional Geriátrica e Gerontológica.  Terapia Ocupacional  em psiquiatria e Saúde Mental:  Principais
enfermidades  e/ou  transtornos:  Objetivo  de  Terapia  Ocupacional  e  estratégias  de  intervenção  nas:
oligofrenias; psicoses orgânicas; esquizofrenias; psicoses afetivas; transtornos de personalidade; neuroses;
alcoolismo; abuso de fármacos e drogas; distúrbios psicossomáticos; terapia ocupacional e a reabilitação
psicossocial. Temas Transversais.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.



ANEXO III 



ANEXO IV

ÁREA DE ATUAÇÃO PARA OS CARGOS DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ESF VI
Unidade Básica de Saúde “Valério Sebastião Fernandes”

Rua Aldamiro Tatoni: do nº 15 ao 126F
Rua Antonio Rosalin: do nº 111 ao 277
Rua Aristóteles Dias de Carvalho: nº 240, do nº 261 ao 275
Rua Antonio Tatoni: do nº 190 ao 295F
Rua Angelo Longuini: nº 163
Rua Antonio Bertoloto: do nº 20 ao 321
Rua Betina Mazuco Cipola: do nº15 ao 126F
Rua Francisco Alvares Florence: do nº 30 ao 321
Rua Francisco Rabelo de Andrade: do nº 141 ao 175, e nº 225
Rua Francisco Bertoloto: do nº 20 ao 90 
Rua Fanin Marchesini: do nº 10 ao 156
Rua Geraldo Chiavegati: do nº 10 ao 310 e do nº 301 ao 440
Rua Hélcio de Deus Rodrigues: do nº 155 ao 391F, do nº 160 ao 216; do nº 260 ao 485 e do nº 531 ao 721
Rua Joaquim Antônio Malaquias: do nº 210 ao 300F e do nº 225 ao 315F
Rua João Osório Teixeira: do nº 13 ao 123 e do nº 230 ao 335
Rua José Carda: do nº 10 ao 102, do nº 95 ao 233 e do nº 11 ao 83
Rua José Fiorini: do nº 08 ao 170 e do nº 202 ao 248
Rua José Luvezuti: do nº 20 ao 95
Rua Júlio Scacabarozi: do nº 20 ao 85
Rua Julieta Geremias Nora: do nº 15 ao 275
Rua Magali De Andrade: do nº 10 ao 125
Rua Maria Bignardi: do nº 30 ao 151F
Rua Ney Fernandes Bolonha: do nº 201 ao 480 e do nº 361 ao 481
Rua Pascoal Cachola: do nº 10 ao 340F, do nº 21 ao 341F e do nº 350 ao 471
Rua Pedro Zan: do nº 20 ao 320 e do nº 161 ao 310
Rua Pedro Marini: do nº 21 ao 83
Rua Vera Lúcia Batissoco: do nº 20 ao 480 e do nº 361A ao 473
Rua Victório Valezin: do nº 15 ao 155
Rua Virgilio Forlin: do nº 290 ao 1060F

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ESF I
Unidade Básica de Saúde “Natalino Lopes Aliende”

Rua Rafael Moreno: Somente o nº 284 
Rua José Cândido Pereira: do nº 10 ao 100 (Somente os nº pares)
Rua Waldemar Menossi: Somente nº 21
Rua Rogério Otero: do nº 20 ao 834 (pares) e do nº 175 ao 265 (ímpares)
Rua Luciano Schiavo: do nº 11 ao 825 e do nº 32a ao 858
Rua José Domingos dos Santos Neto: do nº 15 ao 831 e do nº 40 ao 820
Rua Pedro Ferrari: do nº 51 ao 765 e do nº 40 ao 750f
Rua Hélio Beloni: do nº 61 ao 725 e do nº 22 ao 742
Rua Aparecido Cossi: do nº 25 ao 649 e do nº 544 ao 622
Rua Francisco Ribeiro da Costa: do nº 38 ao 470 (Somente pares)
Avenida Antônio Pedro Cavalheiro: do nº 19 ao 605 e do nº 56 ao 486
Rua Paulo Fogaroli: do nº 20 ao 210 e do nº 31b ao 265
Rua Francisco Simões Botelho: do nº 52 ao 222 e do nº 49 ao 275
Rua César Cossi: do nº 32 ao 278 e do nº 41 ao 275
Rua Arrigo Nardini: do nº 30 ao 272 e do nº 15 ao 251
Rua Monsenhor Antônio Davi: do nº 52 ao 270 e do nº 43 ao 233
Avenida Municipal (Parque Industrial): do nº 201 ao 709 e do nº 60 ao 86
Rua Clemente Gimenes: do nº 11 ao 59 e do nº 40 ao 60
Rua Germano Kemp: Nº 20 e 30



Rua Luis Fogaroli: do nº 33 ao 41 e do nº 26 ao 40
Rua David Bedin: do nº 575 ao 669 e nº 510
Avenida Centenário (Parque Industrial): do nº 181 ao 667
Rua Gabriel Alves: somente nº 374

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ESF XII
Unidade Básica de Saúde “Renato Jonas Milan”

Rua Santana: do nº. 21 ao 1893 e do nº. 192 ao 1726
Rua Cabo Lino: do nº. 12 ao 30
Rua Floriano Peixoto: do nº. 45 ao 503 e do nº. 28 ao 500
Rua São Pedro: do nº. 38 ao 948 e do nº. 29 ao 1075
Rua Cap. Gabriel Ribeiro: do nº. 19 ao 491 e do nº. 36 ao 480
Rua Bernardo Garcia: do nº. 20 ao 492 e do nº. 93 ao 545
Rua Guido Guiandini: do nº. 41 ao 135 e do nº. 32 ao 116
Rua Primeiro De Maio: do nº. 279 ao 811 e do nº. 406 ao 812
Rua Dr. Moacir Troncoso Peres: do nº. 63 ao 919 e do nº. 120 ao 818
Rua Hilda Pela Miranda: do nº. 40 ao 50
Rua Prudente De Moraes: do nº. 135 ao 887 e do nº. 210 ao 954
Rua Major Correa: do nº. 185 ao 1015 e do nº. 206 ao 1074
Rua Xv De Novembro: do nº. 12 ao 1070 e do nº. 69 ao 1055
Rua Jose Bonifácio: do nº. 187 ao 1165 e do nº. 188 ao 1014
Rua Amélia Ribeiro Da Silva: do nº. 435 ao 881 e do nº. 368 ao 880
Rua Batista Figueiredo: do nº. 199 ao 743 e do nº. 194 ao 740
Rua 24 De Janeiro: do nº. 341 ao 835 e do nº. 310 ao 854
Rua Sílvia Jardim: do nº. 351 ao 1115 e do nº. 280 ao 1150
Rua Carlos Bovo: do nº. 51 ao 63 e do nº. 20 ao 56
Rua Major Antonio De Oliveira Fontão: do nº. 71 ao 995 e do nº. 136 ao 1072
Rua Coronel Lúcio: do nº. 221 ao 1079 e do nº. 120 ao 1060
Rua Do Comércio: do nº. 237 ao 625 e do nº. 294 ao 676
Rua Professor Achiles Rodrigues: do nº. 25 ao 189 e do nº. 30 ao 40
Praça Washington Luiz: do nº. 483 ao 677
Rua Capitão Zeca Ribeiro: do nº. 185 ao 925
Rua Francisco Ribeiro Carril: do nº. 315 ao 915 e do nº. 250 ao 940
Avenida São João: só nº. 65
Praça Francisco Ribeiro Da Costa: só nº. 60
Rua Saldanha Marinho: do nº. 373 ao 987 e do nº. 410 ao 1050
Rua Capitão Belarmino Rodrigues Peres: do nº. 799 ao 987 e do nº. 830 ao 964
Rua 7 De Setembro: do nº. 61 ao 621 e do nº. 348 ao 620
Praça Capitão João Pinto Fontão: do nº. 29 ao 161 e do nº. 16 ao 166
Rua Quinzinho Otávio: do nº. 441 ao 505 e do nº. 444 ao 600
Rua Dr. Teofilo Ribeiro De Andrade: do nº. 121 ao 609 e do nº. 126 ao 596
Avenida Regato: DO nº. 227 ao 1061 e do nº. 94 ao 1180
Rua Raimundo Novais Gomes: do nº. 39 ao 157 e do nº. 34 ao 160
Rua Coronel Mariano Parreira: do nº. 19 ao 685 e do nº. 520 ao 626
Rua Edward Gabrioli: do nº. 20 ao 158 e do nº. 47 ao 251
Rua Abrahão Chiachiri: do nº. 03 ao 997 e do nº. 80 ao 150
Rua Professor Henrique De Brito Novaes: do nº. 27 ao 431 e do nº. 34 ao 412
Rua Olavo Navarro: do nº. 27, do nº. 38 ao 60
Rua Edmundo Dante Calió: do nº. 47 ao 151 e do nº. 38 ao 156
Rua Eurico Vilela: do nº. 27 ao 151 e do nº. 12 ao 142
Rua Ernesto Bolonha: do nº. 09 ao 105 e do nº. 10 ao 150
Rua Romeu Tagliolato: do nº. 31 ao 35 e do nº. 20 ao 140
Rua Adolfo Peixoto: do nº. 37 ao 69 e do nº. 38 ao 78
Rua Emiliano Botejara: do nº. 93 ao145 e do nº. 110 ao 230
Rua José Luis De Miranda: do nº. 45 ao 151 e do nº. 54 ao 80
Rua Rafael Carmineti: do nº. 93 ao 117 e do nº. 80 ao 120
Rua 26 De Setembro: do nº. 31 ao 73 e do nº. 188 ao 208
Av. Zampar: do nº. 21 ao 271 e do nº. 36 ao 270
Rua Ambrosina Alves: do nº. 271 ao 661 e do nº. 40 ao 600



Rua Arthur Milan: só o nº. 30
Rua Imaculada Conceição: do nº. 29 ao 223 e do nº. 16 ao 200
Rua Maneco Nogueira: DO nº. 55 AO 275 E DO nº. 74 AO 268
Rua Adair Fernandes Costa: do nº. 51 ao 139 e do nº. 14 ao 122
Rua João Junqueira Da Costa: só os números 399 e 401
Rua Brasilino Baiz: só os numeros 26 e 36
Av. Antônio Bolonha: do nº. 70 ao 1400
Av. Hermeti Piochi De Oliveira: só 1 casa sem número do lado par
Rua Irienes Aparecida Correa: chácaras



ANEXO V

CRONOGRAMA

PROCEDIMENTO DATAS
Publicação do edital 11/01/2022
Período  de  inscrição  e  disponibilização  do  boleto
(inclusive 2ª via)

Das 10h00min do dia 24/01/2022 às
16h00min do dia 10/02/2022

Data limite para pagamento das inscrições 11/02/2022
Divulgação da relação de candidatos 18/02/2022
Prazo  de  recursos  com  relação  aos  candidatos
inscritos

21, 22 e 23/02/2022

Divulgação da retificação da relação dos candidatos
inscritos (se houver) e convocação com indicação do
local e horário da realização das provas objetivas

03/03/2022

Realização das provas objetivas 20/03/2022
Divulgação de gabarito das provas objetivas 21/03/2022
Prazo  de  recursos  com  relação  ao  gabarito  das
provas objetivas

22, 23 e 24/03/2021

Divulgação do julgamento dos recursos 31/03/2021
Divulgação  da  retificação  e  homologação  do
gabarito (se houver) e da nota da prova objetiva 

05/04/2022

Prazo de recurso da nota da prova objetiva 06, 07 e 08/04/2022
Homologação  da  nota  da  prova  objetiva  e
convocação para realização da prova prática

13/04/2022

Realização da prova prática. 24/04/2022
Divulgação da nota da prova prática. 29/04/2022
Prazo de recurso da divulgação das notas da prova
prática.

02, 03 e 04/05/2022

Publicação da  retificação  e/ou  homologação  do
resultado  final  e  publicação da  homologação  do
concurso público

11/05/2022

* As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação.
** Todas as divulgações referentes ao Concurso Público serão realizadas no Mural da Prefeitura Municipal
de Vargem Grande do Sul e nos sites  www.conscamweb.com.br e  www.vgsul.sp.gov.br. As publicações
também serão realizadas no Diário Oficial Eletrônico do Município e/ou em Jornal de circulação local.

http://www.vgsul.sp.gov.br/
http://www.conscamweb.com.br/

